
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

P. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES 
EIRELI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 145/2018 
PROCESSO LC N. 229 

HOMOLOGADO 08/11/2018 

OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de bebedouros. 

VENCEDORA: F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 
VALOR GLOBAL: R$ 8.060,00 

MARLENE V.PETRY KNAPP 
PREGOEIRA 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 145/2018. 

tr EDIMENTO LICITAMRIO STI ADO EXCLUSIVAMENTE PARA Kettto EMPRESAS E EMPRESAS D  
EQUENO PORTE. 

Regime de CONTRATAÇÃO: Menor Preço POR ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de bebedouros, conforme relacionado 
no Termo de Referência. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 08h1Omin do dia 06 de novembro de 2018, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h2Omin horas do mesmo dia, nas dependências da sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 
Bragado — PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
www.patobragado.pr.gov.br  na aba "Licitações — Licitações abertas". 

Pato Bragado — PR, aos dezesseis dias do mês de outubro de 2018. 
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Processo 1: Itatório 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNN 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pagov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

CAPA DE PROCESSO 

No.Processo : 
Data Protoc:.: 
Requerente 	 : 
CPF 	 
Assunto 	 
Subassunto 	 : 
Logradouro 	 : 
Complem 	 : 
Fone 	 
Cep 	 

2018/10/002846 
10/10/18 
KLEBER LUIZ DUARTE 
036.378.769-06 
ADMINISTRAÇÃO 
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS 
Avenida CONTINENTAL 

453282-1786 
85948000 

Sumula: MEMORANDO: 717/2018. 
REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO 
FEITO PELA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER - SECRETÁRIO KLEBER - 
CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

Data Aprovação: 	/ 	/ 	 

DATA DESTINO 
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Assinatura Requerente 
2018/10/002846 	Data:10/10/2018 

17-PROTOCOLO 	Hora:07:51:32 

Assunto 	 005-ADMINISTRAÇÃO 
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE 
Requerente. :KLEBER LUIZ DUARTE 
CRF/CNPJ..:03637 876906  

SUMULA: 
MEMORANDO: 717/2018. REQUERIMENTO PARA . 

 



Pato Bragado, Estado do Paraná, 05 de setembro de 2018. 

MEMORANDO 717/2018 

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

DE: SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo 
licitatório cujo objeto é Aquisição dWa9b-e-db-uros para a S-eadtária-de-Esportes-e-Lazer , conforme 
termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93:alteraçõeS posteriores e 
de acordo com as seguintes informações: 

Dota cão Or amentária: 
Órgão Unidade Função Sub 

Função Programa P/AJO Despesa Categoria Fonte 

10 2007 27 813 1250 030 6457 449052340000 505 

Disponibilidade financeira: Atendida; 

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e 
orçamentos anexo; 

Motivação: A aquisição desses bebedouros irá beneficiar em muito as pessoas que praticam 
esportes, poderão contar com água fresca, que possa ser utilizada durante seus exercícios físicos. 
Sendo também muito necessário nas quadras de esportes, seja desenvolvido treinos e/ou 
campeonatos, para que os atletas e torcida se hidratem devidamente. 

Observações: As licitantes deverão apresentar garantia minima de 01 (um) ano para o 
equipamento ofertado, como também assistência técnica durante o período da garantia, sem 
custo adicional, já inserido na proposta de Preços; O equipamento a ser (em) fornecida(s) 
deverá (ão) obedecer as normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor. O preço deve Incluir, além do lucro, todas as despesas e 
custos de frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao 
objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas. O pagamento será efetuado em 
parcela única, em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados 
ao termo de aceitação assinada pelo Secretário Municipal de Esportes e Lazer e pelo 
responsável pelas compras desta unidade. Uma vez solicitados, os equipamentos deverão 
ser entregues pela contratada em até 10 (dez) 

Processo ?)(1,1  idtatório 
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Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de 
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas. 

Atenciosamente, íJ 	er Luiz utv(d)(A44(WÀ. le 	4 e 
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INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO 

MODALIDADE: 

( ) DEFERIDO 

DATA: 	/ / 

( ) INDEFERIDO 

4 
LM) 

r  PF 
PRIFFFITO 

AR RO DE 
550 079 79-9' 

DATA: 	/ 	/ 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

WiTEniji.õ cA .., 	,..‘ 
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1 31230 Bebedouro de Agua 50 litros 
epoxi 	suspenso 	220v, 
Capacidade de reservatório 50 

2 UN 2.355,0000 4.710,00 

litros. Reservatório de agua e 
bandeja frontal em inox 304, 
caixa externa em galvanizado 
com 	pintura 	epóxi 	na 	cor 
branca, suporte em cantoneira 
de ferro com pintura epoxi na 
cor branca 	Bom para controle 
de entrada e saída de agua. 
Termostato 	para 	controle 	de 
temperatura. Filtro de agua com 
carvão ativado. Voltagem 110 v 
e 220 v. Compressor de 1/5 Hp. 
Garantia de 01 (um) ano 

LJJTftT 	j ~et R 310~ 
Pato Bragado, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2018 
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Município de Pato Bragado 
Estado do 

CAPA DE PROCESSO 

No.Processo : 
Data Protoc 	 : 
Requerente 	 : 
CPF 	 
Assunto 	 
Subassunto 
Logradouro 
Complem... 
Fone 	 
Cep 	 

2018/08/002377 
31/08/18 
AGEU JUAREZ FIDLER 
020.389479-02 
ADMINISTRAÇÃO 
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS 
Rua RUA CALIFONI 

453282-1399 
85948000 

Sumula: Memorando N°681/2018; 
Requerimento para Aquisição de Materiais e/ou Serviços; 
Secretaria de Ind. Com. Turismo e Desenv. Econ. 
Conforme Documentos em Anexo. 

Data Aprovação: 

DATA DESTINO 
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Assinatura Requerente 
2018/08/032377 	Data: 31/08/2018 
17-PROTOCOLO 	Hora:09:41:17 
çessunto 	'005-ADMINISTRAÇÃO 
Subassunto.:009-PROTOCOLO REÇUTSIÇÃO DE 
Requerente.:AGEU JUAREZ FIDLER 
CPE/CNPJ..:02038947902 
SUMULA: 
Memorando N°  681/2019; Reouerimento par 

Processo Li tatário 



Pato Bragado, Estado do Paraná, 30 de agosto de 2018. 

MEMORANDO 681/2018  

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

DE: SEC. IND.COM, TURISMO E DESENV. ECON. 
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo 
licitatorio cujo objeto é a contratação de empresa especializado na venda e instalação de 

[b-ebiouros a serem instalados junto ao lago MunióijrrnTáTme termo de referência (ANEXO _ 
)7 de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes 
informações: 

Órgão Unidade Função Silb Função Programa 1/AJO Despesa Categoria Fonte 

17 2014 22 661 1650 060 5441 449052340000 505 

Disponibilidade financeira: Atendida; 

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e 
orçamentos anexo; 

Motivação. A aquisição desses bebedouros irá beneficiar em muito as pessoas que fazem 
caminhadas durante a semana e, nos finais de semana, poderão contar com água fresquinha, que 
possa ser utilizada durante seus exercícios físicos, um dos bebedouros conta com água quente 
para aqueles que gostam de apreciar um chimarrão, não tendo necessidade de levar água quente 
de casa, considerando que o lago Municipal é um dos cartões postais do nosso Município. 

Observações: As licitantes deverão apresentar garantia mínima de 01 (um) ano para o 
equipamento ofertado, como também assistência técnica durante o período da garantia, sem custo 
adicional, já inserido na proposta de Preços; 
O equipamento a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e padrões da ABNTe 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
Ci preço deve Incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do 
objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinada pelo Secretário Municipal de 
Indústria e Comercio e pelo responsável pelas compras desta unidade. 
Uma vez solicitados, os equipamentos deverão ser entregues pela contratada em até 10 (dez) dias 
uteis, diretamente/junto a Secretaria Municipal de Indústria e Comercio, sito rua Curitiba no 17,ou 
outro local designado pelo Secretario da pasta, obrigatoriamente dentro do município de Pato 
Bragado- PR. 



O prazo de vigência do Contrato será de 03 (três) meses, contados da data de assinatura. 

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contrafação de 
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas. 

Atenciosamente, 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE/ITEM -- CóD - 	' -''''—'7  DESCRIÇAD • CARAC. - QTD UN. — VIAJNIT --- r 	7, 
1 31230 Bebedouro de Agua 50 litros 

epóxi 	suspenso 	220v, 
Capacidade de reservatório 50 

1 UN 2.355,0000 2.355,00 

litros. 	Reservatório de agua e 
bandeja frontal 	em 	inox 	304, 
caixa externa em galvanizado 
com 	pintura 	epóxi 	na 	cor 
branca, suporte em cantoneira 
de ferro com pintura epóxi na 
cor branca. Boia para controle 
de entrada e sarda de agua. 
Termostato 	para 	controle 	de 
temperatura. Filtro de agua com 
carvão ativado. Voltagem 110v 
e 220 v. Compressor de 1/5 Hp. 
Garantia de 01 (um) ano 

2 31229 Bebedouro de Agua quente 15 
litros 220 v. 	Reservatório em 
inox 	304 	blindado, 	com 
capacidade de 15 litros. Caixa 
externa 	em 	inox 	430 
Controlador digital para controle 
da temperatura Resistencia de 
aquecimento 	3.000 	watts 
Dimensões de 57 cm alt.x 35 
cm larg.x35 cm prof. Garantia 
de 01 (um) ano 

1 UN 1466,0000 1466,00 

._ 	TOTAL GERM. R$ 3.8210-, 

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 2018. 

Processo icitatório 
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Centro 
o Rondon • Para 

REFRIGERAÇÃO ALDINO 
Aldino Ivo Storch & Cia. Ltda. 
Rua Minas Gerais, 666 — Centro 

Fone: (45) 3254 - 4433 
85.960-000 — Marechal Cândido Rondon — PR 

A/C: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
CNPJ: 95.719.472/0001-05 
AV WILLY BARTH, 2885. CENTRO. Pato Bragado (PR) 

ORÇAMENTO 

Produto 
Bebedouro 15 litros água quente 
Quantidade 
1 

Valor 
R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

TOTAL 	 R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Marechal Cândido Rondon — PR, 22 de agosto de 2018. 

ri-2.785.53010001 -13 

Processo Li 'itatório 
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IVO RE FRIG ERAÇA° 
lávi C e-aér.-cio .R&igaraçào Ltda. 

Cemetn3  de galade;m, hal-c-de: a cintam faaariticas, eletrodcrees 
Rua Indepeadéntin 1177 	- Fone (45) 3254-1137. 

S5960-000 	 Marechal Cánd i:lo Rolou Parlai 

 

CLIENTE: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
CNN: 95.719.472/0001-05 
ENDEREÇO: CENTRO, AV WILLY BARTH -2885 
CIDADE: PATO BRAGADO - PR 

ORÇAMENTO 

Quant. 	 Mercadoria/Serviço 	 Valor unit. 

01 	 1.450,00 
Bebedouro de água quente 15 litros 220v 

Total 	 R$1.450,00 (um mil quatrocentos de 
cinquenta reais) 

Marechal Candido Rondon -PR, Dia 22 De agosto De 2018 

CL;  
Livi Comércio de Aparelhos 

De Refrigeração Ltda 56 .63110001-12 ruv1812COMÉ. RCIO 
DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO 	- 

	

Rua Indepandên 	/PA ci 

	

Centro 	1 177'il  Marechal Carda° Roma 
CEP,85960-000 Gri Pi- 

Processo I: 'flatário 



LAMBERTY REFRIGERAÇÃO 	 Orçamento n2  180 
L REFRIGERAÇÃO E METALURGIA LTDA - ME 	 22/08/2018 

CNPJ 82,406.612/0001-43 - I.E, 4170308919 
RUA PARANA, 5268 
CENTRO, Marechal ardido Rondon - PR - CEP 85960-000 
(45) 3254-2066 

Dados do Cliente 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO (MUNICIPIO DE PATO BRAGADO) 
CHPJ 95.719.472/0001-05 
AV WILLY BARTH, 2885 
CENTRO, Pato Bragado - PR - CEP 85948-000 

Produtos e Serviços 

	

item Código Dégetão 	 Qtd. Unid. Valor Un. (R$) 	Total (R$) 
1 33 	BEBEDOURO DE ÁGUA QUENTE 15 LITROS 220V 	 1 	Lm 	1.350,00 	1.350,00 

	

Total Produtos e Serviços R$ 	1.350.00 

	

Total R$ 	1.350.00 

82.406.612/0001-43 
GE REFRIGERAÇÃO E 

METALURGIA LTDA. - ME 

Rua Paraná, 5268 
L85960-000 Marechal Undit Rondar, - PR 

Processo idtatódo 
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2.406.612/0001-43 

LAMBERTY REFRIGERAÇÃO 
L REFRIGERAÇÃO E METALURGIA LTDA - ME 

CNP) 82.406.612/0001-43 -11. 4170308919 
RUA PARANÁ, 5268 
CENTRO, Marechal Cândido Rondon - PR - CEP 85960-000 
(45) 3254-2066 

Orçamento rfl 170 

05/07/2018 

Dados do Cliente 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO (MUNICIPIO DE PATO BRAGADO) 
CNP) 95319.472/0001-05 
AV WILLY BARTH, 2885 
CENTRO, Pato Bragado - PR - CEP 85948-000 

Produtos e Serviços 

Item Código Descrição 

1 1609 	BEBEDOURO 50 UTROS EPDXI SUSPENSO 220V 

Qtd. Unid. Valor Un. (R$) Total (R$) 

I 	un 	2:350,00 	2.350,00 

	

Total Produtos e Serviços R$ 	2.350,00 

	

Total R$ 	2350,00 

Forma de Pagamento 
PARCELAMOS EM 1 ENTRADA + 2 NO BOLETO OU CARTA() DE CREDITO. 
A VISTA 856 DE DESCONTO. 

Observações 
Bebedouro com capacidade de reservatorio 50 litros. 
Reservatório de água e bandeja frontal em inox 304, caixa externa em galvanizado com pintura epoxi na cor 
branca, suporte em cantoneira de ferro com pintura epoxi na cor branca. 
Bola para controle de entrada e saída de água. 
Termostato para controle de temperatura, 
Filtro de água com aivão ativado. 
Voltagem 110 v ou 220 v. 
Garantia de 01 (um) ano. Como caber da Marca Embraco de 1/5 HP. 

EL REFRIGERAÇÃO E 
METALURGIA LM. - ME 

Rua Paraná,5268 
, 85960-000 Marechal CluSdo Rondon 1911  
L. 

P.r  r_oc7so dtatõrio m   
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNERO DE INSCRICAO 
82A06.61W0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 
24/01/1991 

NOW ENPRESARIAL 
EL REFRIGERACAO E METALURGIA LTDA 

Ti-FULO DO ESTA/3EL EMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REFRIGERACAO LAMBERTY 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónIcos de uso pessoal e doméstico 
27.51-1-00 - Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios 
25.32-2-01 -Produção de artefatos estampados de metal 
28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR iDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R PARANA 

NÚMERO 
5268 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LOTEAMENTO WON BORSTEL 

MUNICIPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
escoman§escomar.com.br  

TELEFONE 
(45)3254-2264 '(45) 3254-2066 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
*a 

SITUAÇA0 CADAS1RAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇk) CADASTRAL 
10/08/2002 

ArrOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srrupcito ESPECIAL 
na.. 

DATA DA SR-LAÇA() ESPECIAL 
arte.« 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/08/2019 às 16:57:54 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - OSA 

CNPJ: 	 82 406 812/0001-43 
NOME EMPRESARIAL: BI_ REFRIGERACAO E METALURGIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e AdminIstradores(OSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juddica (CNPJ)4 o seguinte: 

NOMOINOMe Empresarial: 	IRINEU LAMBERTY 

Qualificação: 	 49-Sido-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	BALBINA LAMBERTY 

Qualificava°, 	 22-Sócio 

NomelNome Empresarial: 	MARCELO RUDI LAMBERTY 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no CISA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecera uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 23108/2015 às 16:38 (data e hora de Brasilia). 

rido 

Processo 1: tatótio 





IVO REFRIGERAÇÃO 
dir.éreic 	el-riEernio Lt da. 

C criawtos de g etadeiras, isalcees e karesat  drigprideas,  •getrodestá ácos  em geral. 
Rue 1 ndependárn„ 1177 	-Fone (45)3154-113: 

8060-000 	 Mainr-bal Csicd ido Roedon 	 Pahuni 

CLIENTE: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
CNPJ: 95.719.472/0001-05 
ENDEREÇO CENTRO, AV WILLY BARTH - 2885 
CIDADE: PATO BRAGADO - PR 

ORÇAMENTO 

Quant. 	 Mercadoria/Serviço 	 Valor unit. 

01 	 2.360,00 
Bebedouro com capacidade de reservatorio 50 litros. 
Reservatório de água e bandeja frontal em inox 304, caixa externa em 
galvanizado com pintura epoxi na cor branca, suporte em cantoneira de ferro 
com pintura epoxi na cor branca. 
Boia para controle de entrada e salda de água. 
Termostato para controle de temperatura. 
Filtro de agua com carvão ativado. 
Voltagem 110v ou 220v. 
Garantia de 01 (um) ano. Compressor da Marca Embraco de 1/5 HP. 

Total 	 R$2.360,00 (Dois mil e trezentos e 
sessenta reais) 

Marechal Candido Rondon -PR, Dia 05 De Julho De 2018 

Livi Comércio de Aparelho 
de Refrigeração Ltda 

Processoeltatári_o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRVS0 
82.565.631/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER11JRA 
14/06/1991 

NONE ENFRESARLN_ 
LIVI COMERCIO DE APARELHOS DE REFRIGERÂCÂO LTDA 

11TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IVO REFRIGERACAO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARAS 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇOD DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R INDEPENDENCR 

NUNERO 
1177 

CL EMENTO 

CEP 
85.960-000. 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(045) 2541-132 

EN1E FEDERARVO RESPONSÁVEL (EFR) 
na« 

&MAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASIMAÇA0 CADASTRAL 
14/07/2001 

MOTIVO DE SMJAÇÃO CADASTRAL 

SMJAÇÃO ESPECIAL DATA DA SRL/AÇÃO ESPECIAL 
**fl.... n....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/08/2018 as 17:05:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Processo Li 'tattrio 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 82.565E31/0001-12 
LIVI COMERCIO DE APARELHOS DE REFRIGEFtACAO NOME EMPRESARIAL: LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	R$ 62 000 00 (Se s  nta e dois mil reais) 

O Quadro de Sócios e AdmInIstradoresit)SA) constante da base de dedos do Cadastro Nacional da POSSOSI Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MAIDE LIVI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	IVO LIVI 

Qualificação: 	 49-Sacio-Administrador 

Para Informações relativas a partiam-Isso no CISA, acossar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 23108/2016 as 17:06 (data e hora de Mastim). 

jVoltar  

Preparar 
Pife Impressir 

ç  Procinso i icitatório 
Nr_Qi- 



REFRIGERAÇÃO ALDINO 
Aldino Ivo Storch & Cia. Ltda. 
Rua Minas Gerais, 666 — Centro 

Fone: (45) 3254 - 4433 
85.960-000 — Marechal Cândido Rondon — PR 

AIC: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
CNPJ: 95.719.472/0001-05 
CENTRO, AV WILLY BARTH 2885- PATO BRAGADO - PR 

ORÇAMENTO 

Produto 
Bebedouro com capacidade de reservatório 50 litros. 
O reservatório de água e bandeja frontal em incdc 304, a caixa externa em galvanizado com 
pintura epoxi na cor branca, suporte em cantoneira de ferro com pintura epoxi na cor 
branca. 
Bola para controle de entrada e salda de água. 
Termostato para controle de temperatura 
Filtro de água. 
Voltagem 110v ou 220v. 
Compressor Embraco 115 HP. 
Quantidade 
1 

Valor 
R$ 2.355,00 (Dois mil e trezentos e cinquenta e cinco reais) 

TOTAL 	 R$2.355,00 (Dois mil e trezentos e cinquenta e 
cinco reais) 

Marechal Cândido Rondon — PR, 05 de julho de 2018. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.785.530/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 
13/10/1998 

NOME ENPRESARLAL 
ALDINO IVO STORCH & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REFRIGEFtA0 ALDINO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔNICA PRINCIPAL 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ADVINDES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MINAS GERAIS 

NÚMERO 
690 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3254-4433 

ENTE FEDERAM} RESPONSÁVEL (UR) 
.......• 

&NAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/10/2001 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SMJAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/08/2018 às 17:28:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Processo Li :& ;t:úrio,  
Ne_ 	 



Consulta Quadro de Sécios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.785.530(0001-18 
NOME EMPRESARIAL: ALDINO IVO STORCH 8, CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	R$ 60E00,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(SSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ALDINO IVO STORCH 

Quallficaçao: 	 49-Seco-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

IRES SCHROEDER STORCH 

Qualificação: 	 22-Soda 

Nome/Nome Empresarial: 	JALUSA ANDREIA STORCH 

Qualificação: 	 49-Sedo-Administrador 

Para informações relativas à participação no OSA, acenar o E-CAC com certificado digital ou comparecera unia unidade da RFB. 

Emrildo no dia 23A1312018 as 17:29 (data e hora de Brasilia) 
emita 

PriOrse Pára 
Pra.  Improstb 

Processo iicitatório 
Nt._,0.4,90t; 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

trw A A 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.° 145/2018. 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 

quais tem por objeto a aquisição e instalação de bebedouros, conforme termo de 
referência. 

RELATÓRIO: 
Os secretários das pastas protocolizaram em 31/08/2018 o protocolo 

2018/08/002377 e em 10/10/2018 o protocolo 2018/10/002846 solicitando procedimento 
para a aquisição do objeto, o requerimento foi encaminhado ao gabinete do prefeito que deferiu 
o pedido encaminhando ao Departamento de Licitação que providenciou os presentes 
documentos. 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que os Secretários 

solicitantes se valeram de diversos orçamentos. Ressalto que esta procuradora não tem 
condições de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no 
mercado, ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente. 

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível. 
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e 

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei ng 10.520 de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro e endimento que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 17 de outubr 

Mar 	Luft 
Proc adora Municipal 

Portaria de no eação n9 320 de 09/09/2014 

Processo icitatório 

NA 2)  
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rdialmente; 

JON 
SECR 

DEN 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado — PR, aos dezesseis dias do mês de outubro de 2018. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento e instalação de bebedouros, sendo 
que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias: 

NIDADE ORÇAMENTÁRIA 
	

FUNÇÃO/PROGRAMA/PROJETO ATIVIDADE 
	

FONTE 1CATEGORIA ECONÔMICA 
	

D5P 

02014 Sec. Ind.Com. Turismo 
e Desenv. Econ. 

22 661 1650 60 Manutenção das Atividades da 
Secretaria 

505 449052340000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS 
E EQUIPAMENTOS TUVE 

5441 

02007 Secretaria 	de 
:soantes e Lazer 

27 813 1250 30 Manutenção das Atividades de 
Lazer e Rec 

505 449052340000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS 
E EQUIPAMENTOS DIVE 

6457 

Professo "ftatório 

N°  6)2)
2-fr 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado — PR, aos dezesseis dias do mês de outubro de 2018. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretarias Municipais. 

Senhores Secretários: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimentoe instalação de 
bebedouros, vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e 
o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da 
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA 
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo com o disposto na legislação vigente - 
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

L.w.-‘—... 

1  Pre eito 
E 	AR RONtEN 

Processo L itatório 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N°145/2018. 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIAS INTERESSADAS. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
PROCEDIMENTO LICITATóRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado — PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
às 08h2Omin do dia 06/11/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura, 
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de 
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.9  145/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM nos termos 
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002 
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Aplico-se também neste Edital, as retiras dispostos na Lei Complementar n.2  123/2006, Lei 
Complementar n.9 147/2014 e em especial a Lei Municipal Complementar n 059/2015 e Decreto 
Municipal n.2  048/2015 que priorizo a contrafação com microem presas e empresas de pequeno porte 
sediados no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 

O horário para protocolo dos envelopes será afê às 08h1Omin, do dia 06/11/2018, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos licitantes presentes. 

1.1 Contrafação de empresa para fornecimento e instalação de bebedouros, conforme discriminado no 
Termo de referencia; 
1.2Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão; 
Anexo II — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue 
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.9  
2; 
Anexo IV — Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79  da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.9  2; 
Anexo V — Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for ocaso. 
Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme modelo Anexo; 
Anexo VII — Declaração de Negativa de Parentesco; 
Anexo VIII — Modelo Proposta de Preços; 
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo. 	

;aceso 	natório 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

2. CONDIÇOE5 PARA PART1CIPAÇA  
2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste 
edital e estiverem, nos termos do artigo 39, incisos I e II, da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro 
de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do 
inciso I, art. 48 da referida lei: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 
I - devera realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termos do art. 39, inciso, da Lei Complementar n9  123/2006, são considerados: 
2.2.1. Microempresa — o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte — o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar 
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item Se seus sub itens deste Edital, 
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o 
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da 
Lei. 
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte — o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 3.600.090,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar 
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub itens 
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o 
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da 
Lei. 
2.3Não poderão participar deste Pregão: 

Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
Empresas que não atenderem as condições deste edital; 
Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no pais; 
Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 79  da Lei n9  10.520/02 e art. 28 do 

Decreto n9  5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar 
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n9  8.666/93) 

Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da lei n2  
9G05/98; 

Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 

Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 

Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2  8.429/92 (lei de 
Improbidade Administrativa); 

Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99  da Lei n9  8.666/93. 
P,1.22Árocesso4.1-1 na,on 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 99  da Lei 8666/93 

2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 
2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

p..DA REPRES NTRçACREDENCl/MÊNTO  
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS 
ENVELOPES. 
3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração, 
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para 
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 
3.30 representante, em sendo sócio, Proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual 
estejam expressos seus poderes. 
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou 
documento equivalente e, 
3.5 	Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da 
Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link 
https://se  rticosice. pr.gov.br/tcepr/m  un icipa I/a il/Consulta rim ped idosWe b.aspx) 
3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá 
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita) 
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame. 
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo. 
3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 
3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente 
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de 
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de 
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II). 
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração 
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador. 

11. DO CREOENCIAMENTO 
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia, 
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital. 
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia 
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente deverá prever expressamente a outorga de 
poderes para: 

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente; 
4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão 

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sporborcee asisnoteLniçãoatdóerifoazê-
lo; 

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 32821355 - CNPJ 95.719.472/0001 05 
www.patobragado.prgov.br  - CEP 85948-000 - Polo Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.2.4 Assinar a ata da sessão; 
4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

	

4.3 	Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado o Termo 
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
4.4Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração sempre acompanhado de original ou 
copia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em 
todas as etapas do Pregão. 
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais 
e/ou recurso. 

	

4.6 	Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 

	

4.7 	Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta 
escrita da proponente excluída. 

	

4.9 	Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 

LlS. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇA0 DE CUMPRIMENTO DOS-REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS 
'ENVELOPES  
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação que deverá 
ser apresentada fora dos envelopes. 
5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência 
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido 
lacrado ao Licitante. 
5.3 	Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento 
â sessão com a abertura dos envelopes respectivos. 
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1 
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu 
representante legal proceder à devida identificação. 

-ETTENQ1JADRA1V1ENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS-. 
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n° 123/06. 

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n 11.488/07 e do art. 39, § 40, VI da Lei 

Processo citatório 
Nt* 
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Complementar n9  123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2  
123/06 às ME/EPP. 

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 39  da 
Lei Complementar n9  123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n2  123/06, às ME/EPP. 

6.2A fruição dos benefícios licitatorios determinados pela Lei Complementar n2  123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3 Corno condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme 
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando 
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem 
como nos artigos 49 e soda Lei Municipal Complementar 059/2015. 

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao 
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da 
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos. 

ri. DA SESSAO PUBLICA  
7.1A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 06 de novembro de 2018,. à 

08hr2Omirr, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885 Centro, na 
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de 
apoio. 

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente 
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente 
fixado. 

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
constante do protocolo. 

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope 
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em 
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNI91 da mesma; 
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais; 
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

apresentada fora de qualquer envelope); 
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços; 
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado 

a(s) melhores proposta(s); 
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 	 Processo .citatOd 
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7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem 
recurso(s). 

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a 
efetiva formalização da contratação. 
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos 
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o 
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, 
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os 
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 
7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer 
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 

:. DA APRESENTAÇAO  DOS ENVELOPES 
8.14 proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. xxx/xxxx 
DATA DE ABERTURA: 	 - HORÁRIO: 	h min 
ENVELOPE N.° 01- "P R O PO T A " 
LICITANTE: XXX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. xa/xxxx 
DATA DE ABERTURA: 	 - HORÁRIO: ....h....min 
ENVELOPEN.202-"DOCUMENTAÇÃO" 
LICITANTE: XXX 

h.,  DA FORMA DE APRESENTAÇAb DA PROPOSTA COMERC1ACENSa 
9.1A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação; 
9.24 proposta de preços deverá conter: 

9.2.1 Razão social, endereço, CNN e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente, 
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para 
contato; 

92.2 Identificação do número do Pregão; 
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurado ; 
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da 

marca  e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Ed tal; 
Processo idtatório Processo 
to an(  .  
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9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para os itens de interesse, objeto desta licitação, com 
no máximo 02 (duas) casas decimais. 

92.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como Valor global da proposta apresentada 
em numeral e por extenso; 

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo. 
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão; 
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o 

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
como fornecimento do objeto da presente licitação. 

9.2.104 empresa participante deverá cotar os itens nos quais tiver interesse, conforme regime de 
compra POR ITEM. 

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 
julgamento. 

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II. 

D.O.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.- 11PROPOSTA DE PREÇOS) 	  
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procedera o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 

10.1.1Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro 
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre. 

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste 
Edital. 
10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

10.4.1Não cumprir o disposto nos Rem 9 e seus subitens deste Edital; 
10.4.20terecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido; 
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em 

ordem crescente de valores. 
10.5 O Pregoeiro classificara para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no 
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado. 
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os 
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 

Process Licitatório 
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10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa 
de apresentação de lances verbais. 
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de 
seus Anexos e das imitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade, 
desde que não haja prejuízos à Administração. 

pl.DA PARTICIPAÇA0 E MICIROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MONTCIPIO DE 
[PATO BRAGADO/PR  
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
proponente o prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão 
negativa; 
A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ng. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9  
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias 
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2  123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que 
trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, 
na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento 
comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente 
ao Pregoeiro. 

192.13A CIASSIFICAÇAO FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na 
ordem crescente de preços. 
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 	 Processo 1Cjtat&b0 
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12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa 
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais. 

12.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinara a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar 
visando obter melhor preço. 

12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação 
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

ONTEUDO 
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia 
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste 
Pregão. 
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequência indicada nos itens abaixo, 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados. 
13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

13.4.1Habilitação Jurídica; 
13.4.2Regularidade fiscal e trabalhista; 
13.4.3Documentação complementar. 

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual; 
13.5.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes 
documentos: 

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda 
(CNP* 

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União. 

Processo idtaterto 
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13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA; 

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicilio ou sede da proponente. 

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.bricertidao) 
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 
negativa. 
13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de 
débitos: 

13.8.1Não vencidos; 
13.8.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa; 
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no periodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

13.9.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

13.9.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI. 
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será: 

13.10.1 	Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição Federal, 
conforme modelo anexo; 

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 
13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo. 
13.10.5 Apresentar prova que a empresa não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do 
Estado 	 sede 	 da 	 Licitante 	 TCE/ 	 PR 
(https://servicosice.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)  e TCU (Tribunal de 
Contas da União) (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces)- 
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado 
sede 	da 	Licitante 	TCE/ 	— 	PR 	do 	CPF 	dos 	sócios 	da 	empresa 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).  

13.14 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos. 
13.15 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o 
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para 
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos. 
13.16 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances: 

14.145uperada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da 
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos. 
14.15 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios 
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 
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14.16 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
14.16.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
14.16.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
14.16.3 A apresentação de documentos comprobatários da regularidade fiscal referentes à filial; 
14.16.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
14.16.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
14.16.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
14.17 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
14.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente 
declarada vencedora. 
14.19 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 

14.19.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de inicio e 
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve 
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário 
normal de expediente, das 07h3Omin às 11h3Omin e das 13h3Omin às 17h0Omin; 

14.19.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, 
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários 
mencionados no subitem anterior. 

14.19.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
14.19.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento; 
14.19.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
14.19.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
14.19.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

14.20A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora. 

OS DO PREÇO 
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores totais por ITEM sejam iguais 
ou inferiores aos constantes no Termo de Referência anexo deste Edital. Somente  serão aceitas  e 
consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual ou inferior a: 11R5 8.53100 (Oito 
mil quinhentos e trinta e um reais) 
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11.6 DOS PRAZOS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJETO 
16.1 As entregas deverão ser de acordo como pedido feito pela secretarias solicitantes; 
16.2 Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da 
licitação. 
16.3 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos após 
solicitação, junto a secretaria solicitante; 
16.4 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do Termo Contratual. 
16.5 Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

117 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORÇAMENTARIA 
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante . 
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas. 
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem 
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
17.5 As retenções do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
revistos na seguinte Dotação orçamentária: 

PNIDAD ORÇAMENTÁRIA 	IFUNÇÁO/PROGRAMA/PROJETO AT1VIDADE 	PONTE kATEGORIA ECONÔMICA 	 IDSP 

02014 Set. Ind.Com. Turismo 
2 DeSerIV. Econ. 

22 661 1650 60 Manistench das AtMdades da 
Secretaria 

505 44905234COCC MÁQUINAS, UTENSÍLIOS 
E EQUIPAMENTOS DIVE 

5441 

Secretaria 	de 
Esportes e Lazer 

27 813 1250 30 Manutençào das AtMdades de 
Lazer e Rec 

505 449052346003 MÁQUINAS, UTENS(UOS 
E EQUIPAMENTOS DIVE 

6457 02007 

j(18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM REWAO AO EDÍTAÇ 
18.2 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo 
deste Edital. 
18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de copias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
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preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h3Omin às 11h3Omin e das 
13h3Omin às 17h0Omin. 

18.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas 
estarem devidamente motivadas. 

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇA0 AO  EDITAL  
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), 
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato 
convocatório original. 

DO DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO  
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, apôs proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 
durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta no 
Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado 
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei 
Federal n.9  8.666/93. 
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima 
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 	 Processo L" Itatono  
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20.8 O Município de Pato Bragado — PR, poderá, quando o convocado não assinara contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como, 
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação 
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

In DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
	

1 
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente 
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços. 
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste 
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao 
reestabelecimento de que trata o Rem 21.1. 

(22 DAS OBRIGAÇOES DO CONTRA1ADO  
22.1 O contratado obriga-se a: 

22.1.1Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório parto atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do 5 12  do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma. 
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

123 DAS PENALIDADES 
23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de 

credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios, 
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso: 

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao Rem 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á 
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado 
vencedora. 

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatôda restar fracassado 
será aumentada a multa de 2% para 5%. 

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será 
verificada somente apôs esgotado o prazo de regularização previsto neste edital. 
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos 
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos. 

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara o contratado às seguintes penalidades: 
23.4.1 Advertência por escrito; 
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23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

23 4.3M ulta compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
23 4.45uspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
23 4.5Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
23.5.1Advertência por escrito; 
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia 

de atraso, até o limite de 30 dias. 
23 5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato; 
23 5.45uspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
23 5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inickineo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município c, será 
declarado inidâneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais. 
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em divida ativa, caso o licitante 
não se sagre vencedor do certame. 
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo. 

.1114p2E90 • A* I =OSA eA. HPR•EEDIMENT • 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
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suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será 
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última 
publicação. 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado — PR, aos dezesseis dias do mês de outubro de 2018. 

Processo UjcftatÕriO 

N? 
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1. Do objeto da Itataçao 
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de bebedouros, visando atender as necessidades 
das Se retarias Municipais de Esportes e Lazer e Indústria e Comércio, nas condições e especificações 
minimas conforme relacionado abaixo: 

Item Unid. Quant. Especificações V. Unit. V. Total 

1 Un 1 

Bebedouro de Agua quente 15 litros 220v. Reservatório 
em inox 304 blindado, com capacidade de 15 litros. 
Caixa externa em inox 430 Controlador digital para 
controle da temperatura Resistencia de aquecimento 
3.000 watts Dimensões mínimas de 57 cm alt.x 35 cm 
larg.x35 cm prof. Garantia de 01 (um) ano 

1.466,00 

1.466,00 

2 Un 3 

Bebedouro de Agua 50 litros epóxi suspenso 220v, 
Capacidade de reservatório 50 litros. Reservatório de 
agua e bandeja frontal em inox 304, caixa externa em 
galvanizado com pintura epóxi na cor branca, suporte 
em cantoneira de ferro com pintura epóxi na cor branca. 
Baia 	para 	controle 	de 	entrada 	e 	saída 	de 	agua. 
Termostato para controle de temperatura. Filtro de agua 
com 	carvão 	ativado. 	Voltagem 	110 	v 	e 	220 	v. 
Compressor de 1/5 Hp. Garantia de 01 (um) ano 

2.355,00 

7.065,00 

Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da 
licitação. 

Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos após 
solicitação, junto a secretaria solicitante; 

O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do Termo Contratual. 

Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

Os equipamentos a serem fornecidos deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses contra 
qualquer defeito de fabricação, contados a partir da entrega dos mesmos. 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNP1 95.719.472/0001-05 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO — PR.. 
Pregão Presencial n.2 	/XXXX 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa 	  inscrita no CNPJ/MF sob n° 
com 	 sede 

à 	  neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. 	 RG 	 CPF/MF 	  

	

residente 	na 	 n2 	Bairro 
Cidade 	de 	 Estado 

	  pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) 	o 	Senhor 	(s) 
RG 	CPF/MF 	residente 	na 

	 n° 	  Bairro 	  Cidade 
de 	  Estado 	  , a quem confere(m) amplos 
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na 
modalidade de Pregão Presencial sob n2 	 usando dos recursos, interpo-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

de 	 de XXXX. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO II 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO — Pr. 

Pregão Presencial n.2 	/XXXX. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  inscrita no CNP.' n.2 	  por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	  portador(a) do documento de identidade 
RG n.2 	emitido pela SSP/ 	e do CPF n.2 	 DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do 
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de XXXX.. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo yctatófl0 
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ANEXO III 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO — Pr. 

Pregão Presencial n.° 	/ XXXX.. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  inscrita no CNPJ n.° 	  por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	  portador(a) do documento de 
identidade RIS n.° 	 emitido pela SSP/ 	 e do CPF n.° 	 DECLARA, sob penas da Lei, que 
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de XXXX.. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo 1: 'tatário 
re_01-13 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO — Pr. 

Pregão Presencial n.2 	/XXXX. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

	  inscrita no CNP1 n.z 	  por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) 	  portador(a) do documento de identidade RG n.2 	emitido 
pela SSP/ 	e do CPF n/2 	 DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, 
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de XXXX.. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

ProceeLct tõriD 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNIP1 95.719.472/0001-0S 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO — PR. 
Pregão Presencial n.2 	/XXXX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n2. 
	  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

portador(a) da Carteira de Identidade n9. 
	 • e do CPF ne. 	 . DECLARA, para fins do disposto no 
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39  da Lei Complementar n2. 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39  da Lei 
Complementar rt2. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49  do artigo 32  da Lei 
Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de 	 de XXXX. 

Rep. Legal: 
Carga: 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2. 
123/2006. 

Processo icitatário 

02-15  
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO — Pr. 

Pregão Presencial n.2 	/ XXXX. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

Prezados Senhores: 

	  inscrita no CNPJ n.2 	  por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) 	  portador(a) do documento de identidade RG n.2 	emitido 
pela SSP/ 	e do CPF n.2 	 DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos 
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de XXXX.. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo Itatório 
te  09 
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ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. GLOBAL 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO Al2 

PREGÃO PRESENCIAL N. 	/ XXXX. 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
	  nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado Estado do Paraná,  pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n2  95.719472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR 
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2  xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n2  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado 
do Paraná, e 

CONTRATADA: 	  pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNP.' 	sob 	n2 	 estabelecida 	na 
	  CEP 	  Neste ato 
representada por seu 	  Senhor 	  portador da Cédula de 
Identidade n° 	  e do CPF/MF n2 	  residente e domiciliado na 
	  CEP 	  acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 	/ XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira — Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 
relacionado abaixo: 

Cláusula segunda Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n2  xxx/xxx, quanto a proposta adjudicada 
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal solicitante. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado contrato será de R$ 	 O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pela 
Secretária de Assistencia Social . 

A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 

Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e 
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 

Processo 'caaterio 

Ni* 
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A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade 
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 
obrigatoriamente em nome da mesma. 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo 
Contratual, o qual poderá poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

IIJNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	IFUNÇÃO/PROGRAMA/PROIETO ATIVIDADE 	frONTEICATEGORIA ECONÓMICA IDSP 

02014 Sec. Ind.Com. Turismo 
2 Desenv. Econ. 

22 661 1650 60 Manutençào das Atividades da 
Secretaria 

505 449052340:00 MÁQUINAS, UTENS(UOS 
E EQUIPAMENTOS DWE 

5441 

02007 Secretaria 	de 
aportes e Lazer 

27 813 1250 30 Manutençào das Atividades de 
Lazer e Rec 

sos 44905234 MÁQUINAS, UlINSILIOS 
E EQUIPAMENTOS EINE 

6457 

Cláusula Quinta — Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA: 

Fornecer os alimentos no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 12  do art. 57 da Lei n2  8.666, de 1993. 

Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma. 
O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

Advertência por escrito; 
Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o 

qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
a) 	Advertência por escrito; 
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Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de 
atraso, até o limite de 30 dias. 

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, Por  prazo não superior a 02 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e apôs decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será 
declarado inidõneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais. 
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em divida ativa, caso o licitante 
não se sagre vencedor do certame. 
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo 

Cláusula Sétima — Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da 
Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em coso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava — Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n2  048/2015 e com as alterações 
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Clausula Nona — Transmissão de Documentos: 

Processo idtatono 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima — Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto 
Municipal ng 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada: 
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente 
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA: 

Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da 
licitação. 

Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos após 
solicitação, junto a secretaria solicitante; 

Os produtos a serem entregues dever-Mão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

Os equipamentos a serem fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
qualquer defeito de fabricação, contados a partir da entrega dos mesmos. 

Cláusula Décima Segunda — Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado — PR. em 	 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

	 - CONTRATADO 

 

de 2018. 
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ANEXO! 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO— PR. 
Pregão Presendal n.2 145/2018 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa B L Refrigeração e Metalurgia Ltda ME, in.uks no CNRI/MF sob n2 
82.406.612/0001-43, com sede à Rua Paraná 5268 Bairro Von Borstel Marechal Cândido 
Rondon - PR, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. hineu Lamberty, RG 769.247-1 CPF/MF 
191.57/239-04, residente na Rua Paraná 5268 Fundos, Bairro Von Borstel Marechal Cândido 
Rondon — PR, Balbina Lamberty RG 1.284.625-8 CPF/MF 829.375.409-53 residente na Rua 
Paraná 5268 Fundos, Bairro Von Borstel Marechal Cándido Rondon — PR, Marcelo Rudi 
Lamberty RG 7.270.607-2 CPF/MF 004.704.999-58 residente na Rua Edwin° Dorzbacher n2770, 
Bairro Do Vista, Cidade de Marechal Cândido Rondon Estado Paraná, pelo presente 
Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) Marcelo Audi 
Lamberty RG 7.270.607-2 CPF/MF 004.704.999-58 residente na Rua Edwino Dorzbacher n9770, 
Bairro Do Vista, Cidade de Marechal Cândido Rondon Estado Paraná , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com 
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n9145/2018, usando dos recursos, 
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 
firme e valioso, e em especial, para esta lidtação. 

Marechal Candido Rondon - PR, 01 de novembro de 2018. 

    

    

Ma 	Lamberty 

82.406.612/0001-43 
BI REFRIGERAÇÃO E 

METALURGIA LTDA. - ME 

Rua Paraná, 5268 
85960-000 Marettal Cândido Randan 
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ANEXO II 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO — Pr. 

Pregão Presencial n.2 145/2018. 

MODELO DE DECIARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE FIABILITACAO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa B L Refrigeração e Metalurgia Ltda ME, instsita no CNP! 

n.9  82.406.612/0001-43, por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a} Marcelo Rudi 
Lamberty, portador(a) do documento de identidade RG n.2 7.270.607-2, emitido pela 5SP/PR, e 

do CPF n.9  004.704.999-58, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da 

Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 

Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Marechal Candido Rondon - PR, 01 de novembro de 2018. 

di Lamberty 
7.270.607-2 / CPF 004.704.999-58 

Sécio 

1 
82.406.612/0001-43 

BL REFRIGERAÇÃO E 
METALURGIA LTDA. - ME 

Rua Paraná, 5268 
85960-000 Marechal Cândido Rondon - 
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/compr0vante/89561405181...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1808 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Wilber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoda Geral de Justiça editou o Provimento CGJP8 N° 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: A8012345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parelha, endereço http://corregedoriatipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA 
REPRESENTACOES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsficas que foram reproduzidas na copia autenticada. sendo da 
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 16:18:59 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
Ulular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autenfica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdioilalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta Declara*. 

Código de Consulta desta Declaração: 983062 

A consulta desta Declaraçào estará disponivel em nosso site ate 14/05/2019 14:39:37 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 89561405181139440195-1 
2Legislac5es Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001! Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°6,721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido ê verdade, dou fê. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734R194(1357(2069(e6bc05b4d229cbad7e0d33c96b7cfec2065085885f24994dd509d206dfOe9784e83c57582039d16dce0aab3913b6a7ac73 
deff73bd198e8(31c2b6c4e5bb099e6264d9d 
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Razão Social: F SOARES PEREIRA REPESENTAÇOES EIRELI 
Avenida Continental, if 1347 Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado —Paraná - Fones: (0xx45)99807-4085 
CNPJ: 30.167.541/0001-70 — CAD/104S: 90777915-71 
E-moil/skype: ciaernpreendimentos@honnoil.com  

Pato Bragado, 11 de abril de 2018 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular procuração, F SOARES PEREIRA 
REPRESENTAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n°: 30.167.541/0001-70, estabelecida na Avenida Continental, 1347, sala 01, Centro, 
da Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, com Ato Constituído Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada Eireli, datada de 11/04/2018, sob registro na 
Junta Comercial do Paraná sob o n°: 41600692896, neste ato representado pelo sua 
Proprietária Sra. Francieli Soares Pereira, brasileira, solteira, empresária, residente na 
Rua Projetada A, 972, Bairro Portal, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
portador do CPF n° 094.621.469-77 e cédula de identidade n°: 10.252.128-5 
SESP/PR, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. JEANDROVAN ALEX 
BLATT, brasileiro, solteiro, autónomo, portador do CPF n°: 057.708.249-30 e cédula 
de identidade n°: 8.808.787-9 SESP/PR, dando-lhe plenos poderes para, em nome da 
empresa, assinar contratos, dar entrada ou retirada de qualquer documentações, 
prestar esclarecimentos, formalizar propostas, dar lances verbais ou escritos, receber 
intimações, interpor recursos, manifestar-se sobre sua desistência, e tratar todos os 
demais assuntos pertinentes a qualquer modalidade de Processos Licitatorios, bem 
como assinar contratos de mobiliários, incluindo compras diretas, Convite, Tomada de 
Preços, Pregão Presencial e Pregão eletrônicos, podendo inclusive substabelecer, A 
presente procuração tem sua validade até 11/04/2019 (onze de abril de dois mil e 
dezenove). 

ç_f -tonx-LA •  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitado Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5464 

http://aww.azevedobastoanotbr  
E-mail: cartoriogazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba. em vidude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paralba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°00312014. determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: A6C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriaapajustaselo-digitag  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA 
REPRESENTACOES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI a responsabilidade. Única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/06/2018 16:22:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autenfica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httosidautdiaital. azevedobastos.not br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 983053 

A consulta desta Declaração esfera disponlvel em nosso site até 10/05/2019 11:37:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 89581405181131180202-1 
ILeg Islações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4d229cbadre0d33096b7cfec2065b85819655a2c370e703c89746d5772d0485282039d16dce0aab3913b6a7ac7 
3deff73b94c86807db26bee6b0551705276936 
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F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Av. Continental, ne 1347 -Sala 1- Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99807-4085 
CNP1: 30.167.541/0001-70— CAD/ICMS: 90777915-71 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Pregão Presencial n2 145/2018 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ 02 30.167.541/0001-70, com 

sede à Avenida continental, 1347, sala 2, no Centro da Odade de Pato Bragado, Estado do Parana, neste ato representada 

pela proprietária, Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, R.G. n2: 10.252.128-5, CPF n2: 094.621.469-77, residente na Rua 

Projetada A, n2 972, Bairro Portal, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandata, 

nomeia e constitui, o seu Procurador o Sr. JEANDROVAN ALEX BLATT, RG. 02: 8.808.787-9 , CPF ne: 057.708249-30, 

residente à rua Projetada A, 972, Bairro Portal, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, quem confere amplos poderes 

para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão 

Presencial em epigrafe, usando dos recursos, interpolas, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 

licitação. 

Pato Bragado, 6/11/2018 

I
1- i)Yerail 

FONE: (45)99307-408S -Av. Oantinenta11341 -Sala 1- Pato Ousado- O • CEP 85.948-000 
daernpreendimentrof hotmall.cont 
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FRANCIELI SOARES PEREIRA 
CPF: 094.621.469-77 

RG: 10.252.128-5 
Proprietária 



F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Av. Continental, n2 1347- Sala 1- Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado —Paraná - Fones: (45)99807-4085 
CNPJ: 30.167.541/0001-70 —CAD/ICMS: 90777915-71 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Pregão Presencial ne 145/2018 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ N2: 
30.167.541/0001-70, Inscrição Estadual n2: 90777915-71, Inscrição Municipal n2: 5006601-0, por intermédio de seu 
representante legal, a Sra. Francieli Soares Pereira, portadora do documento de identidade RG. n.2 8.069.014-2, 
emitindo pela SESP/PR, e do CPF n.2 094.621.469-77, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 40, inciso 
VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 6/11/2018 

AFRANCIELI SOARES PEREIRA 
CPF: 094.621.469-77 

RG: 10.252.128-5 
Proprietária 

n30.167.541/0001-70 1 
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES BREU 

AV CONTINENTAL. 1347, St.01, CENTRO L CEP.  85948-000. R."0 BRAGADO P R.J 

PrOCCSSO 

N• 

FONE: (45199807-4085 -Av, Continental, 1347 -Sala 1 -Pato Dragado - Pr - CEP 85,942-000 
daeMpreendinlent05@hatMail.coni 



Pato Bragado, 5/11/2018 

ASTRIDE 5 EIRA 
CPF: 353.54 70-72 
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F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Av. Continental, ng 1347- Sala 1- Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99807-4085 
CNN: 30.167.541/0001-70 — CAD/ICMS: 90777915-71 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  
PORTE (Lei Complementar 123/2006} 

A empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI inscrita no CNP1 n.2  30.167.541/0001-70, por 
Intermédio de sua representante legal, a Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portador do documento de Identificação 
RG ng: 10.252.128-5, emitido pela SESP/PR, e do CPF ng: 094.621.469-77, declara para fins do disposto no Edital 
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32  da Lei Complementar ng. 123, de 14/12/2006; 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso lido artigo 39 da lei Complementar ng. 123, de 
14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32  da Lei 
Complementar ng. 123, de 14 de dezembro de 2006. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitficio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.aze  ed bastos.not.br  
E-mail: cartodo@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital da Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, ato_ 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em 
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345•X1X2) e dessa forma cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for 
necessario através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço httollcerregederiadjobjus.bríseic-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA 
REPRESENTACOES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, 
sendo da empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO for emitida em 05/1112018 16:32:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastooncifibt 

Para informações mais detalhadas deste ato acesse o sita https://autdiditalezevedobastos.not.lor  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1108959 

A consulta desta Declaração estará disponNel em nosso site ate 05/11/201916:22:59 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 89560511181620310580-1 
'Legislações Toantes: Lei Federal n°8.935194, Lei Federal n°10.406)2002, Medida Provisória n°2200/2001, Ler Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2006, Lei Estadual n°10.132)2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

001)05b1d7341d94f057f2d69fe6bc05b53bd02af7ab5c35dd599fe97a71730f343be5445ed3ae79de05f84eebd340ec382039d16dce0aab3913b6a7 
ac73defr7a9c8ddf719e85367e417f0418a826f64 
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Número de Identificação do Registro de I 	CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas NIRE (Sede) 	 1 	 , 	Ato Constitutivo 
416 0069289-6 30.167.541/0001-70 	 11/042018 

Data de Inicio 
de Atividade 

02/04,2018 

Capital: IRS 	95.400,00 
(NOVENTA E CINCO MIL E OUATROCENTOS REAIS) 

Capital integralizado: RS 	95.400.00 
(NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n1  123/2006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Microempresa 

-V- Per enr_....,,...4."~eaeme 
1 h......ovn /n.o. 

wa/nffivn snan; 
*nos soas vou 

-153r  • GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÉNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	_ 	 res. 
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 

Natureza JundIca: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Endereço Completo (Logradouro, /11  e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA CONTINENTAL, 1347-SALA 01;, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 	 
Objeto 	 rft 	 Ari 	_ 
Comércio em empreendimentos atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos °letra-eletrônico. Comercio varejista 
de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de peças 
e acessórios para veicules automotores; Comercio varejista de baterias para veicules automotores; Comercio varejista, 
Instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, Gamaras e cerca elétricas; Comercio Varejista de 
Moveis para Escritórios e seus Acessórios; Comercio Varejista de Materiais para Construção; Fotocopias e Impressão de 
Material; Comercio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; Comercio varejista de gás, 
mercearia e armazém; Aluguei de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e 
Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de 
informática; Reparação e Manutenção de equipamentos °retro eletrônicos, eletrodomésticos, computadores ode 
Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Artigos 
Esportivos; Empreendimentos em Fabricação de Estruturas Metálicas; Fabricação de tanques, reservatórios e caldeiras; 
Comercio Varejista e instalação de Cortinas, Persianas, divisórias, Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização de Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios; Comercio varejista, Instalação e Manutenção 
de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; Comercio varejista, reparação e manutenção de 
Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Fabricação, Instalação e reforma de Portas, 
Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos; Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores; 
Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes; Comercio varejista de pneumáticos e 
câmaras-de-ar; Serviço de borrachona para veicules automotores; Serviços de Instalação, Manutenção e Reparação 
elétrica de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Comercio 
varejista de Tintas e Materiais para pintura; Fabricação de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações 
industriais, Comerciais e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Acessórios; Recuperação de 
Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veicules automotores; serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores; instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamentos de Iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; Serviço de Conservação e Manutenção do sistema de Iluminação pública; comércio 
varejista de produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível técnico; Co-atice atacadista de 
embalagens; Comércio varejista de embarcações, peças e acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e 
camping; Comércio ataca-dista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; fabricação de 
equipamentos de Informática; Comercio varejista, manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Comercio varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos, implementas e Insumos agropecuário, peças e 
acessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos automotores, resIdénc as. Comerciais e 
industriais; Comercio varejista de equipamento de segurança; serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de 
hidrantes e demarcação de quadros de extintores e serviços de Instalação de extintores; Instalação e manutenção 
elétrica predial, residencial, comercial e Industrial; Atividade paisagística; Serviços de operação e orneclmentos de 
equipamentos para transportes e elevação de cargas e pessoas para uso de obras; Comercio varej sta de material 
elétrico e hidráulico; Obras de alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema de segurança ele rónIco; Limpeza de 
prédios e em domicílios; Preparação de canteiros e limpeza de terreno; Serviço de comunicação v suai; Impressão de 
material para uso publicitário 

Titular 

snoce 

Para verificar a monnhcarvie acene voem juntacomerded.pfigov.b 
e brome o número 105504647 na Consulta de Autemdando 

Contata ~roo rny 30 ani. 

Documento 	•o Digitalmente 03/10/2010 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.9158.170/0001-99 
Voce deve Instalar o certirkaao da JUCEPAR 
wenviuntacomerckepreovericerificado 



Número: 20182045587 
a. r Situação .2-4- 

REGISTRO AllVO 

Ultimo Arquivamento 	. 
- I 

Data: 11/04/2018 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sào vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome mpresarlal . 	 .— .. 
F SOARES PERES RÉPÉRESEN-TaeõES EIRELI 	 - .. 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 6 0069289-6 

CNPJ 

30.167.541/9001-70 

Titular 	 Inklag 	Termine dq 
elonterCPF 	 Administrador 	Mandato 	Mandato 

FRANCIEU SOARES PEREIRA 	 Sim 	 02104I2018 	XXXXXXXXX 
094.621.469-77 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA 

1er550464-7 
CURITIBA. PR, Dado outubro de 2018 

k5:;il,H 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES El RELI 
Av. Continental, ns 1347- Sala 1 - Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99807-4085 

CNN: 30.167.541/0001-70 — CAD/10).45: 90777915-71 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Pregão Presencial n° 145/2018 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
MUNIC1P10 DE PATO BRAGADO - PR 
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR 
Referente: Licitação Modalidade 
Pregão Presencial n° 145/2018 
PROTOCOLO: 8HrlOmin. 
ABERTURA: 8Hr2Omin. 
Proponente: 
Razão Socic F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347- SALA 1 - PATO BRAGADO - PR 
Telefone: (45)99807-4085 
E-mail: ciaempreedimentos@hotmaitcom  
CNPJ: 30.167.541/0001-70 

Assunto: PROPOSTA 
MD Pregoeiro(a) 
limos(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio sua Representante Legal, a Sra. Francieb 
Soares Pereira, portador do RG n° 10.252.128-5, do CPF n°094.621.469-77. em atendimento ao 
disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela 
abaixo: 

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vl unit. atotal 

1 und 

Bebedouro de Agua quente 15 litros 220v. Reservatório em lnox 304 
blindado, com capacidade de 15 litros. Caixa externa em 'noz 430 
Controlador digital para controle da temperatura ResIstencia de 
aquecimento 3.000 watts Dimensões mínimas de 57 cm alt.x 35 cm 
larg.x35 cm prol Garantia de 01 (um) ano 

ACOUA 
GELATA 

R$ 	1.466,00 R$ 	1.466,00 

2 3 und 

Bebedouro de Agua 50 litros eprixl suspenso 220v, Capacidade de 
reservatório 50 litros. Reservatório de agua e bandeja frontal em inox 
304, caixa externa em galvanizado com pintura epóxi na cor branca, 
suporte em cantoneira de ferro com pintura epóxi na cor branca. Bola 
para controle de entrada e salda de agua. Termostato para controle de 
temperatura. Filtro de agua com carvgo ativado. Voltagem 110v e 220v. 
Compressor de 1/5 Hp. Garantia de 01 (um) ano 

ACOUA 
GELATA R$ 	/355,00 R$ 	7.065,00 

VALOR TOTAL k  R$ 8.531,00 

r30 .167.541/0001-70-1  
F SOARES PERBRA REPRESEMAÇOES BREU 

FONE: (45)99W7-4085 — Av. Continental. 1347 
AV CONTINENTAL,  134/ SL.01. CENTRO 	 daempreendi 
CEP-  85948-000 ; PATO BRAGADO P 



F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Av. Continental, n'z 1347 - Sala 1 - Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado — Paraná - Fones: (45)99807-4085 
CNPJ: 30.167.541/0001-70 — CAD/ICMS: 90777915-71 

‘‘•. 
VALOR TOTAL 	R$ 8.531,00 oito mil, quinhentos e trinta e um reais 

Prazo validade da proposta de preços 60 (sesenta) dias. 

Prazo de entrega até 05 (cinco) dias, após a solicitação 

Prazo de garantia: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da emissão da Nfe. 

Vigência do contrato: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos: 
Banco: 748-sicredi 
Agência: 0715 
Conta: 69898-9 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto 
desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos 
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra 
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos. 

A apresentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo e aceitação de todas as condições expressas 
no edital e enexos. 

Atenciosamente, 

Pato Bragado, 6/11/2018 

r 30.167.541/0001-70  
SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES BREU 

Av CONTINENTAL. 1347, 51..01, CENTRO 
CEP.  85948-000 - RATO BRAGADO- PR, 

FRANCIELI SOARES PEREIRA 

8 , 
CPF. 

CPF: 094.621.469-77 
RG: 10.252.128-5 

Proprietária 	jeandro••,,,, 

van Alex BUIU 
Jean-r° 9.608.161-9  

c:7:057,01249-3D  

FONE: (05)99807-0085 — Av. Continental, 1347 — Sala 1— Pato Bragado — Pr CEP 85.908-000 
E-mail: ciaempreendimentos@hotmail  com 

Watt 
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VIII- PROPOSTA DE PREÇOS 

B L Refrigeração e Metalurgia Ltda ME 
Rua paraná 5268, Von Borstel, Marechal Cândido Rondon — PR 
(45) 3254-2066 
82.406.612/0001-43 

Marechal Candido Rondon - PR, 01 de novembro de 2018. 

Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n 145/2018 

Prezados Senhores: 
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Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa ao fornecimento e instalação de bebedouros, nos termos do Objeto da Licitação, 
modalidade Pregão n.L)  145/2018, conforme relacionado abaixo: 

Item Quantid. Descrição das Mercadorias/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL 

01 01 Bebedouro de Agua quente 15 litros 
220 v. Reservatório em inox 304 
blindado, com 	capacidade de 	15 
litros. Caixa externa em inox 430 

R$1.466,00 

R$1.466,00 

Controlador digital para controle da 
temperatura 	Resistencia 	de 
aquecimento 1000 watts Dimensões 
mínimas de 57 cm alt.x 35 cm 
larg.x35 cm 	prof. 	Garantia de 01 
(um) ano. MARCA LAMBERTY 

02 03 Bebedouro de Agua 50 litros epóxi 
suspenso 	220v, 	Capacidade 	de 
reservatório 50 litros. Reservatório 
de agua e bandeja frontal em inox 
304, caixa externa em galvanizado 
com pintura epóxi na cor branca, 
suporte em cantoneira de ferro com 
pintura epóxi na cor branca. Bola 
para controle de entrada e saída de 
agua. Termostato para controle de 
temperatura. 	Filtro de agua 	com 
carvão ativado. Voltagem 110 v e 
220 	v. 	Compressor de 	1/5 	H p . 
Garantia de 01 (um) ano. MARCA 
LAMBERTY 

R$2.355,00 

R$7.065,00 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 8.531,00 (oito mil quinhentos e trinta e um reais) 
O prazo de validade da proposta de preços é de 30 (trinta) dias corridos. 
Prazo entrega das mercadorias: 15 (quinze) dias corridos. 
Dados Bancários: 
BANCO 748 SICREDI 
AGENCIA 0715 
CONTA CORRENTE 46.738-3 
91 REFRIGERAÇÃO E METALURGIA LTDA ME 

Dedaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

82.406.612/0001-43 
BI. REFRIGERAÇÃO E 

METALURGIA LTDA.- ME 

 

Rua Paraná, 5268 
, 85963000 Marechal Cándido Rondon • PR , 
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2018/11/003052 	Data:06/11/2018 
17-PROTOCOLO 	Hora:08:00:28 
Assunto .... :005-ADMINISTRAÇÃO 
Subassunto.:004-PROTOCOLO PARA LICITAÇÀ 
Requerente.:F SOARES PEREIRA REPRESENTA 
CPF/CNPJ..:30167541000170 
SUMULA: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 145/2018. 

r
r

~ww.r.

...

7..4i.7,ban.w...-7...!;a..,—,-9,.! 
A4m4..,=4;...~.  jtp d  

:twtratir;  alva - Item" ti ~som voa ,.............-~.......... ..--~.......... . ••••= :7-, 4.1 1 /1115KI oritnulSnY  
"" ". "i:jr----..3~.=~~5 o  



littps://auldi • 	dob lo otbribomekomproventsof895614091.81... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

AV. EpiLlolo Pessoa, 1145 Bairrodos Estados 58039-00. João Pessoa PB 
TeL (83)3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

httpliwww,azevedobasbs.not br 
E-mall: eanorloaazevadopastos.nothr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bed. velber Azevedo de mirando Cavalcantl, andel do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e ()blies e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenlicar e reconhecer firmes da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parelha, em virtude de Lei, elo.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documenio em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autentleeçdo Dignei' ou na 
referida sequência, foi eUteatiCad05 de acordo com as LegIstsçoes e normas vigentes.. 

DECLARO ainda que, pare garantir transparência e segurança juddlea de todo. os atos oriundos dos mspecfivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba C regeded G 1 d J Liça ad't 	Provi 	Lo CGJPB N°  003/2014, determinando a inserção do um código em todos os 
atos notei-bis e registrais, assim. cada Selo Digital de Fiscalização EXIcajUdiCiel contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for neceSSárlo 
através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 

A autanticaçao digital do documento Ode prova de que, na data e hora em que ela foi manando. a empresa F SOARES PEREIRA 
REPRESENTACOES BREU linha posse de um documento com as mesmas CeratlerMICUS que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI a responsaladidade, única e foadtIOVO pote idoneidade do documento apresentado e 
este Carldio. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 16:56:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do CartOrlo AZeVed0 BaSIOS, da 
HOOdO COM O AO dd 10d  e seus §§ 1°  e 2°  da MP 2200/2001, corno tambén. o documento aletrónico autenticado contendo o Cerhficado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos. poder 1 ser solidlado diretamente empem! P SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIREU ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mall eutentica@ezevedobastosnotbr 

Peva informeçbes mais detalhadas deste ato. acesse o sito hltpaglautdiglialszevedobastpe deter e inferne, O Código da Consulta deste DedereçOo. 
Código de Consulte doei. Declaraçâo: 983559 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita ate 14/05/2019 18:37:59 (Nora local). 

'Código de Autentico-0So 	8958140518182833095841 
'Legislações Vigentes: Lel Federal ri' 8.935/94. Lei Federal n° 10.40812002. Medido PrOVOOde rid 2200/2001, tal Federal ir 13.105/2015. Lel 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.1322013 e Provimento CGJ N' 003/2010, 

O releddo Á verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341d941057f2d89fe6bc05b4d229obadle0d33c9fierclec20850058b8aecOaf5fdc95e2b78c14880130cd8f9432039d16dcegaab3913b8a7ac73d 
014745231£449695a100cf8e2bcbOec6217c 

1144/carregedcriaMpb.jus,brfseb.dIghaL1 
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Folha 1/$ 

ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 

FRANCIELI SOARES PEREIRA brasileira, solteira, nascido em 08/11/1994, na ci-
dade de ltaquirai - MS, de maior, Empresária, inscrita no CPF n°094.621.469-77, 
portadora da carteira de Identidade RG n° 10.252.128-5 SSP-PR, residente e do-
miciliada na Rua Projetada A. Bairro Portal, 972 Pato Bragado — PR, CEP: 85.948-
000; RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA EIRELI, e que regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI 
girará sob o nome de empresarial de F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES 
EIRELI, inicia das atividades do dia 02/04/2018, será regida por este contrato social, 
pelo Código Civil Lei 10.406 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede, na cidade de Pato Binado, Es-
tado do Paraná, na Avenida Continental, 1347, sala 01, Bairro Centro — CEP 85.948-
000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto social da BREU será: Comércio em empreendi-
mentos atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletro-eletrônico; Comer-
cio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de 
artigos de papelaria; Comercio varejista de peças e acessórios para veículos automo-
tores; Comercio varejista de baterias para veículos automotores; Comercio varejista, 
instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, Câmaras e cerca 
elétricas; Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios; Comercio 
Varejista de Materiais para Construção; Fotocopias e impressão de Material; Comer-
cio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; Comercio 
varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de 
Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de 
Informática; Reparação e Manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eletrodo-
mésticos, computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de Brin-
quedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Empreendi-
mentos em Fabricação de Estruturas Metálicas; Fabricação de tanques, reservatórios 
e caldeiras; Comercio Varejista e instalação de Cortinas, Persianas, divisórias, Vidros, 
Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de Urbanização de Ruas. Praças e Calçadas; 
Serviços de Pintura em Edificios; Comercio varejista, Instalação e Manutenção de 
Sistemas de Centrais de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; Comercio vare-
jista, reparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação: Comercio Varejis- 

CERTIFICO O RISCI81110 EM 11/04/201C 10:35 SOB No 41600692896. 
PROTOCOLO: 112045579 Da 05/04/20111. C611100 OS VIR'eleAÇÃO: 

P ;1 	

118013087. MIM: 416006921196. 
somes CERZIRA naraern•çõss szitiza 	

"OlA011"--.211AL 	
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 Libertad Megu• 
OCCPSTAAIA-0?..».7, 

11/04/2018 
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Folha 2/5 

ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 
ta de Artigos de Joalheria; Fabricação, instalação e reforma de Portas, Janelas, Te-
tos, Divisórias e armários embutidos; APlicação de revestimento e de resinas em inte-
riores e exteriores; Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes; Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Serviço de borra-
charia para veículos automotores; Serviços de instalação, Manutenção e Reparação 
elétrica de veículos automotores; Serviços de manutençã e reparação mecânica de 
veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Fabrica-
ção de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instala;ões industriais, 
Comerciais e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Aces-
sórios; Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores; serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos au-
tomotores; instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamen-
tos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de 
Conservação e Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio varejista de 
produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível técnico.  Co-
mércio atacadista de embalagens; Comércio varejista de embarcações, peças e 
acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e camping; Comércio ataca-
dista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho fabri-
cação de equipamentos de informática; Comercio varejista, manutenção e reparação 
de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio varejista de maquinas, 
aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças e acessórios; 
Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos automotores, residên-
cias, comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento de segurança; ser-
viços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e demarcação de quadros 
de extintores e serviços de instalação de extintores; Instalação e manutenção elétrica 
predial, residencial, comercial e industrial; Atividade paisagistica; Serviços de opera-
ção e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de cargas e pes-
soas para uso de obras; Comercio varejista de material elétrico e hidráulico; Obras de 
alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema de segurança eletrônico; Limpeza 
de prédios e em domicifios; Preparação de canteiros e limpeza de terreno; Serviço de 
comunicação visual; Impressão de material para uso publicitário. 

if) 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o C=it,a-ii-j 
inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumen-
to constitutivo em 02/04/2018. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

rDO
eei=  

114.59,00MERCIAL 
EMANA  

CERTIFICO O REGISTRO ZN 11/09/2018 10:35 SOB 644  416006E2896, 
PROTOCOLO: 182045579 DE 05/09/20I5. CÓDIGO DE VERITICAÇÃO. 
11201308637. PIRE: 41600692896. 
E SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EITIELI 

Libartad Bogue 
SECRETERIA-GERAL 

CURITIBA, 11/09/2018 
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ATO-CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DÉ RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 

CLÁUSULA QUINTA: O capital da EIRELI na importância de RS 95.400,00 (Noventa 
e cinco mil e quatrocentos reais), divididos em 95.400 (Noventa e cinco mil e quatro-
centos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais. 

SOCIO QUOTAS % CAPITAL-RS 
FFtANCIELI SOARES PEREIRA 95.400 100.00 95.400,00 
TOTAL 95.400 100.00 95.400,00 

CLÁUSULA SEXTA — A responsabilidade do titular é ilimitada ao capital integralizado 
da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletiva-
mente pela lei da Sociedade Anónima. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da EIRELI caberá ao titular FRANCIELI SO-
ARES PEREIRA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a respon-
sabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo único — Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, cons-
tituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no 
caso de mandato judiciai, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA — O termino de cada exercido social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação, do balanço patrimonial e resultado eco-
nómico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — Falecendo ou Interditado o titular da EIRELI, a empresa conti-
nuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexIstindo Interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DECIMA — O administrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 

ecow,c,, 

CERTIFICO O REGISTRO O( 11/04/2018 10:35 SOB NI. 41600692896. 
PROTOCOLO: 182045579 06 03/04/2018. CEO1O0 DE VERIPICAÇÃO: 
1100130863/. KIM1 416006928,6. 
sonsa imanta 0.[PRVIENTAÇOIS suara 

Liberta:O Roça. 
sccarrlats-camaL 

COPETIMA, 11/04/2018 
www.4=presafaell.p0.088.1" 
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ATO ÇONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 
condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não a 
está impedido, ou em virtude de condenação criminal, por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 
1.011, &, CC/2002). 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e 
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa pessoa 
juridica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O endereço do titular, constantes do Contrato So-
cial ou de sua ultima alteração serão válidos para o encaminhamento de convoca-
ções, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabi-
lidade de informação de alterações destes endereços a exclusiva do sócio que deve-
rão fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — O titular fará jus a uma retirada mensal a titulo de 
pró-labore a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação 
do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sodie-
dada 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - O titular elege o Foro da Comarca de Marechal 

deste contrato. 

Cândido Rondou, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultan- 
tes

E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina o presente instrumento particu-
lar de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma de direito, sendo esta via 
destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, de-
vidamente rubricados pelo titular, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

CERTIFICO O REGISTRO ER 11/04/2018 10:35 SOR Nft 41600692896. 
PROTOCOLO: 182045579 DE 05/04/2018. CÓDIGO PE VERIFICAÇÃO: 

111111111111Yan 	
11801308637. PIRE: 41600692896. 
E SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EXPELI 

AJNMACCMAERCIAL 
DO PAILANA 	Libertad Bogue 

SECRETÁRIA-GEREI. 
CURITIBA, 11/04/2018 

wev.empresafacil.pr.gov.br  

A validade demite documento, se iópresso, fica sujeito à comprovação de sue autenticidade noa respectivo, portela. 
Informando seva reepecticeoa códigos de Verificação 
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Folha 5/5 

ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 

Pato Bragado - PR, 02 de Abril de 2018. 

centrxrlco o montra° EM 11/04/2018 10:35 80, N4 4160069206. 

.9017 	

WROTCCOLO: 152045579 DZ 05/04/2018. C60100 DE VERIFICAÇÃO: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUSCRO DE ~CIO 
30.167.54110001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

MA D.0 Aat"J" 11/04/2018 

&OPE EMPRESPRIAL 
F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIREU 

/Mito PD EXPOELEC•491TO 0010 DE FAXXAS*4 
CIA EMPREENDIMENTOS PORTE 

ME 
Ce0103 E orecomb CAPIM/ADE ECONCIMA pinos. 
41.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos do Judio o video 

etoiooz DE5CRIC/0 DAI raTIADIOES *CCM:MOAS SECIAI IBSIVO 
1822402 - Fabricação do esquadrias de madeira e de peças de madeira paro instalações IltdUZ Chile e comerciais 
18.13-0-99 -Impressão do material para outros usos 
10224101 - Serviços de encadernação e plattlficadio 
33.12-1-03 - Manutençáo e reparação de aparelhes ektromiklicos e eletrotereplitniCos e equipamentos de inadlan0 
42.118-00 - Obras da urbanização - ruas. praças e calçadas 
43.21-600 • InSUING30 e manutenção el MT" 
4322.3-01 • instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-102 - Instalação a manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de ventliaçAo o refrigeração 
43.22.3-03 -Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em Nas públicas. portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - instalação de portes, janelas, tetos. divisórias • armários embutidos de qualquer material 
43.30-444 - Serviços de pintura de ecilliclos em geral 
43.30-405 • Aplicação de revestimentos ode resinas em Interiores e exteriores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação ~CCM ka de vokulos automotoras 
45200-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura d• veiculo, automotores 
4520.0-03 - Serviços de manutenção • reparação elétrica de veículos automotores 
4530.045. Serviços de lavagem lubrnicat90 e polimento da vincules anirionriona 
45.30.743 - Comércio a vareio de Poças* 00.886.109 MOTO,  para Verei'," automotores 
45.30.7.5 - Lembrei° a varejo de pneumáticos e amaras-de., 
46.794-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 

[COME DESCRICJO DA WOUREZMNPRIDICA 
230-6 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresán 

LOURPOOURO 
AV CONTINENTAL 

NULIERO 
1347 

COMPLEPENTO 
SALA 01 

CEP 
85.943.000 

EUIRROOOTRITO 
CENTRO 

MaraCiTIO 
PATO BRAGADO 

uP 
PR 

ENDEREÇOELETRÔNICO 
CIAEMPREENDIMENTOS43610Th1PA_COM 

TELEFONE 
(45)9025.73401(45)9915-4630 

ENTE THIERPTCO RESPONSÁVEL (EM) ....... 

erruclo Cid" 
ATIVA DOSADA srruiÇÃO ~amai-

11/04/2018 
~TO DE SITUAÇA0 CPOASMAL 

snerefe amovi- DATA Da 5~0 ESPECW. ......... 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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R ONERO DE iNscRiçÃo 
30.167.541/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ER 
CADASTRAL 

'c'E'sTURI‘ 11/04/2018 

NOME CNPQ ESORIN. 
F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 

cónico E DESCRIÇÃO CIAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancla de produtos allmenticlos -supermercados 
47.21-1-04 -Comércio varejista de doces, balas, bombons e Semelhantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista do materiais de construção em geral 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-242 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçâo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.554.41 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.554-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57440 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletrodetrónIcos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.594-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

Ie OCIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA AV RIO ICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

NUMERO 
1947 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.948-000 

BAIRRO/O ISTIT ITO 
CENTRO 

TAJNICiP10 
PATO BRAGADO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CIAEMPREENDIMENTOSMHOTMAILCOM 

TELEFONE 
(45)9825-7348 '(45) 99164630 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (FERI 

Mn/AÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA ITA SITUPÇ AO CADASTRAL 
11/04/20113 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAIDESTRM. 

siTufick, Espr, g, 
~Tm* oaaonsrrufton ESPECIAL *moremo 
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*r )J  

COMER° OE NEGRO/O 
30.167.541/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

"ADE  'cuim' 11 /04/2018 

NOME ELPRESPNIAL 
F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 

CODICO E DESCAÇÃO DAI PIPPOPOESECONONRCAS SECOND/PPS 
47.59-849 Comércio verepste de outros artigos do uso 	e doméstico Mio especificados anteriormente pessoal 
47.814-01 • Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de Jornais • revistas 
47.61003 - Comercio varejista de artigos do papelada 
47.62.8-00 - Comercio varejista do discos, CDs. DVDs o Mas 
47.634-01 - Comércio varejista de brinquedos • artigos recreativos 
47.63442 - CLNO&CIO varejista de artigos esportivos 
47.83443 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; Peças e acermérlorl 
47.72-540 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de Perfumada o de higiene pessoal 
47.734-00 • Comércio varejista de artigos médicos, ortopédicos 
47.814.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acesarSdos 
47.82-241 - Comércio varejista de calçado. 
47.63-141 - Comércio varejista da artigos de joalheria 
47.83-142 - Comércio varejista de artigos de rereMarite 
47.89-0-01 - Comércio varejista de 'inanires. Muradas e artesanatos 
47.894-02 - Comércio varejista de plantas  e flores naturais 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos Para escritório 
T7.33-1.00 - Aluguel -máquinas e equipamentos para escritórios 
81.30-3-00 - Atividades Paisagística 
82194-01 	Fot 	6p1 

cómico e OESCRICIO IMIVIUMEZAJOIDICA 
230-6 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LCORADOURO 
AV CONTINENTAL 

NOVERO 
1347 

CENPLENENTO 
SALA 01 

CEP 
85.948-000 

5~09131111TO 
CENTRO 

PONCP0 
PATO BRAGADO 

lIT 
PR 

EP DER ECO ELETRONCO 
CIAEMPREENDIMENTOSCHOTMAILEOM 

TELEFONE 
(45)0825-7348 / (45)99164830 

EME TECERAPPORESPONSAVa (UR) 
TNTT 

SITOCJO CM:WORM. 
ATIVA 

DCA DA SIT1JPC/F2 CJOMTRPL 
11104/2018 

tomou sntimIoc.404111.8 

smircroESPECIN. DATA 0A31111nioESPECOL ........ """" 
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NUNCRO GE INSCRIÇÃO 
30.167.541/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE fiBERTIJRA  11/04/2018 

NOME EMPRESARIAL 
F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 

OODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATEM/USES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
9001.9.06. Atividades de sonorização e de iluminação 
9E11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇ AO OA NATURSZAJURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresa/1 

LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

NUMERO 
1347 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.948-000 

GAIRROXISTRITO 
CENTRO 

klUNIOCIO 
PATO BRAGADO 

DF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CIAEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(45) 9025-7348 1(45)99164630 

ENTE FEDERATIVO RESRONSAVEL (PER) 
mm" 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA 9 /TUAÇÃO CADASTRAL 
11104/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.A•mAGA 

DATA DA DILAÇÃO ESPECIAL 
Lmmw••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFE3 n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/09/2018 as 10:01:49 (data e hora de Brasília). 	 Pagina: 4/4 
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http://servicosseceita.fazendagotbr/Servicos/certidao/CNDConjuntaSe...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIREL1 
CNPJ: 30.167.54110001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Infamai, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente m base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:17:03 daia Q&10Q018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/04/2019 
Código de controle da certidão: 888B.CFC9.88AA.7EDO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 



CAIXA 
CAIXA ECONOMMA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	30167591/0001-70 
Razão Social: F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 
Nome Fantasia:CM EMPREENDIMENTOS 
Endereço: 	AV CONTINENTAL 1397 SALA 01 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/10/2018 a 23/11/2018 

Certificação Número: 2018102609553937591697 

Informação obtida em 05/11/2018, às 17:38:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://wwwsifge.caixa.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpnintrPapel.asp  

Imprum 

 

VOLTAR 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  018670022-41 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.167.541/0001-70 
Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/01 201 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda or gov br 

Página 1 de 1 
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  Município de Pato Bragado 
Sédrétatiã-cle:ginanOÉ 
bappriamentgne Tributa0o Municipal. 

CEielbÃO.NEGATIVA DE DÉBITOS 
(NADA CONSTA) 

CERTIDÃO NR. 	1639/2018 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação 	e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos Tributários e Não Tributários ate a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 
CPF/CNPJ: 30.167.541/0001-70 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais 	e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em,10 de Setembro de 2018 

Número de Autenticidade: 995051568995051 

idenkipio détâo Biageào - Au. Mgr Radio 28aí - Pitei Bragado -Wierrá - Brasa -Jelídene 45-32É-1356 
CNPLk 95.}19.472/0ü01 -06 

NOCeSS Lidttntári0 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 30.167.541/0001-70 

Certidão no: 158005939/2 8 
Expedição: 10/09/2018, s 10:13:33 
Validade: 08/03/201 	180 (Cento e Oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EI RELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

30.167.541/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e auge:J[00e: endtetat.ju5.br  

Processo icantório 



PARANÁ 

09/10/2018 
	

Em/ssfeo do CICAD 

. 	. 

.E .ESTADUAL 
Comprovante de Inscrição Cadastral -CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNN 	 Inicio das Atividades 
90777915-71 
	 30.187.54110001-70 	 04/2018 

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES BREU 

Titilo do Estabelecimento CIA EMPREENDIMENTOS 
Endereço do Estabelecimento AV CONTINENTAL, 1347,13L 01; - CENTRO - CEP 85940000 

FONE: (45) 9325-7348 - FAX: (45) 3282-1305 
MunIcIplo de Instalaçâo PATO BRAGADO - PR, DESDE atam e 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL ) SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
04/2018 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE IJMITADA (EIREIS 
47534$00- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETIRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

182241102 - FABFUCACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE 
MADEIRA PARA INSTALACOES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS 

1513099 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
18224/01 • SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 
42134100- OBRAS DE URBAN2ACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 
4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
41224/01 • INSTALACOES HIDRAULICAS, SANYTARLAS E DE GAS 
4322-3232 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTRACAO E REFRIGERACAO 
43224103- INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENWO 
4329-1104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

ILUIONACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLJCAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

43304/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

43304105. APUCACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES 
E EXTERIORES 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSOMOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 
467943233 - COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS 
4711-3102 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS - 
SUPERMERCADOS 

47201/04 • COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES 

4732-6/00- COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINIAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
4742.3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
47440/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATEFWUS DE CONSTRUCAO NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
47444/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

GERAL 
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAITezgno idtatórto 

SUPRIMENTOS DE INFORMATCA 
4751-2102 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE çe 

INFORMATICA 
4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E COMUNICACAO 

Sltuaçâo Mord 

Natumze Jurídica 
AtMdade Económica Prhicipal do 

Estabolecimenta 
AMIdado(s) Econdrnica(s) 

Seeundarla(s) do Estabelecimento 

Ittlys://mweerIntemeLpr.gov.bricadlcms/_ce  CIFS1113.esp7etndudeUnkFach0leCadlems=90M9157184oUsersIPH0OGDG 112 



09/10/2018 	 Emissão do CICAD 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
4756-3/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSORIOS 
4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAC 

47594/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS 

47594/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
4761-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 
4761-0103 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
47624100 - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS 
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS 
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4763-6103 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E 

ACESSORIOS 
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 

ACESSORIOS 
4782-2101 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
47334/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA 
4783-1/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 
4789-0101 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 

ARTESANATOS 
47894/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
4769-0/07 • COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 
CPF 	094.621.469-77 FRANCIELI SOARES PEREIRA 

Este CICAD tem validade até 08/11/2018. 

 

Qualificação 
TITULAR PESSOA FÍSICA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

 

CADOCMS N°90717915-71 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados Na 
InternetvarrSIffialtGeSa 

Emitido Eletronicamente 	Inbamet 
09/1012011 10:04:09 

Dados transmitidos de rorma segura 
Ita—/ 	Tautologia CELEPAR 

httpslhvamrarinternelproov.brIcadicms/ ce_CIFSIID.aspTeinciudeLInkFaell=StaCadliams=90777915718aUser=1PHOOGDG 	 2/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO 00 DISTRIBUIDOR, PARTIOCR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO púnico E AvAtInoon 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHÓ  

94aaaTereziatur Sequinfie01M41110 
TITILAR 

ficá uto Nahn 
Cada Carícia Sobrinho de Camargo 
Crútiane 'Weber 
("i' melete :Varam Uruá 
Sandra Yam Signore 
est. JURAUENTADOS 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros c o 
sistema informatizado de distribuiçâo CIVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

F SOARF,S PEREIRA REPRESENTACÔES FIREI,I — inscrito no CNPJ sob n.° 
30.167.541/0001-70, com sede na Av. Continental, n.° 1347, Sala 01, Centro, no Município 
de Pato Bragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sini tro do 
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 
Marechal Cândido Rondon, 01 d 	tub 	c 2018— 16h:20min. 

Comarca de Marechal Cândido Rondon 
Erado dc Paran5 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CONTADOR. ()AMOR 
DEPOSITÁRIO ptauco E AVALIADOR JUISCIAL 

Rue PaNdba. 541 Creu 
CNPJ 05.3992930)01-TI 

Ma Terninha Soquinel da Camargo 
Wel&  

Cri:114)14am Stjuore 
Esc. Juramentada 

Rua Paraíba, 541 - Centro — Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45)3254-9709 
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REPÚBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wwwazevedobastos.not  br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Velber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as legistações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juddica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo. Selo Digital: 48C12345-
X112) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
atreves do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoriaajjobjus.br/selo-digitag  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA 
REPRESENTACOES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da 
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0311012018 18:08:49 (hora local) ab-aves do sistema de autenticação didital do Cartório Azevèclo Bastos, de 
acordo com o Ad. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200f2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps://autdigitalazevedobastosnot,br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1087451 

A consiga desta Declaração esfera deportei em nosso site até 021101201908:21:27 (hora local), 

'Código de Autenticação Digital: 89560210180818190701-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual no 10.13272013 e Provimento CGJ N 00372014. 

O referido e verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d6gfe6bc05b7f6b6R9d57349015No2e8ceeargb8a9c6051cb841bba4b9420747e22a9ef95c382039d16dce0aab3913b6a7ac73 
detr7be37005732b244e71368f0b8e037f775 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO Empresa»Fácil 

BRAGADO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA 
Número: 073(2018 

Nome Fantasia: CIA EMPREENDIMENTOS 

Razão Social: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 30.167.541/0001-70 

Inscrição Municipal: 5006601-0 

Atividade Principal: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e video - Exerce no endereço 

Atividade(s) Secundarla(s): 4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria, 4773-3/00 - Comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos, 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas (Exerce no 
endereço), 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4763-6/02 - Comércio 
varejista de artigos esportivos, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais, 4520-0/02 - 
Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 4213-8/00 - Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4330-4/02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 4520-0/05 - Serviços de 
lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de 
papelaria (Exerce no endereço), 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 9511-8/00 - Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias aficas, portos e aeroportos, 4741-5/00 - Comércio varejista de fintas e materiais para pintura, 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4520-0/03 - Serviços de manutenção e 
reparação elétrica de veículos automotores, 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores, 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 4530-7/03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores, 4783-1/01 - Comércio varejista de artigos de 
joalheria, 4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais, 8130-3/00 - Atividades 
paisagisticas, 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria, 4754-7/01 - Comércio varejista de 
móveis, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
(Exerce no endereço). 9512-6/00- Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Exerce no 
endereço), 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4763-6/01 - Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos, 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário, 1622-6/02 - 
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais, 
8219-9/01 - Fotocópias (Exerce no endereço), 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, 4755-5/03 - Comercio varejista 
de artigos de cama, mesa e banho (Exerce no endereço), 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 4759-8/01 - 
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Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Exerce no endereço), 4755-5/02 - 
Comercio varejista de artigos de armarinho, 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos, 4789-0/01 
- Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Exerce no endereço), 4756-3/00 - Comércio 
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Exerce no endereço), 4530-7/05 - Comércio 
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de 
infonnetica (Exerce no endereço), 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce no 
endereço), 4755-5/01 - Comercio varejista de tecidos, 1822-9/01 - Serviços de encadernação e 
pIastificação (Exerce no endereço), 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação, 4757-1/00 - 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
domestico, exceto informática e comunicação (Exerce no endereço), 3312-1/03 - Manutenção e reparação 
de aparelhos eletromedicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, 4762-8/00 - Comércio 
varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (Exerce no endereço), 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais 
de construção em geral, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

Município: Pato Bragado Endereço: AVENIDA CONTINENTAL, 1347, SALA 01:, CENTRO 
CEP: 85948000 

Local e data: Pato Bragado, sexta, 13 de abril de 2018 

Vencimento: domingo, 31 de março de 2019 

ADEMIR ROGERIO KIRSTEN 
Setor de Tributação 

Observação 

Código de Autenticidade: 18GDMXSC4 

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ADEMIR ROGERIO KIRSTEN" 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 
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Rido 	F.S.PEREIRA E CIA EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
Avenida Continentg e 1347 Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Brotado — Paraná - Fones: (45)99807-4085 
anu: 30.167541/0001-70 -CADrICTIS: 90777915-71 — Inse-Mun: 5006601-0 

E-mail/Popc: ciaempretnelimentos@hotmall.com  

DECLARA CÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTA cio CONTÁBIL 

Declaramos para guará possa interessar que a empresa F 
SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado inscrita no CNP] sob n°: 30.167.541/0001-70 com sede na 
Avenida Continental, 1347, Sala 01, Centro, Pato Bragado - PR, não teve 
movimentação contábil e financeira no exercício de 2017, devido ao fato da 
mesma, ser constituída no dia 11/04/2018, com Código dc Verificação tf: 
11801308637, Instrumento de Constituição - Contrato Social registrado na 
Junta Comercial do Paraná no dia 11/04/2018 sob !VIRE n°: 41600692896 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado-Pr., 13 de abril de 2018 

ANCIELI SOARES PEREIRA 
PF: 094.621.469-77 

RG: 10.252.128-5 
PROPRIETÁRIA 

O ~5.402.:5722F2-21,-Z.,:artte^".±... 

4.meersemerinn7aro;t7.1"47:00014. 
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A 	DE SI jUEIRA 
CP r: 353.542.670-72 
CRC-PRO4618910-0 
CONTADORA 

ASTRIDE SIQUEIRA 
CRC PR - 046189/0-0 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAR•MBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERD/COES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av Epitáfio Pessoa, 1145 Bairro doa Estados 68030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

trilpftwv.wazevedobastos.nothr 
E•mail: cartododezevedobastos.nothr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Sel. Velber Azevado de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Pdvativo de Casamentos Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba. em virtude de Lel, etc_ 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identdficado individualmente em cada Código de Aulenticeçao Digital' ou na referida sequência, lel autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, pare garantir trenspartbncla e segurança juddloa de todos os atos Oriundos dos respectivos serviços de Nelas o Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimenio CGJPS R' 003/2014, determInando a Inserção de um código em todos os 
atos notorials e registreis, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contam um código único (por exemplo: Selo Digital: A0E12343-XIX2)e dessa forme, cada autenticação processada pele nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da ParsIbe. endereço httpficorregadorietjpb.jus.br/selo-digitali  

A autenticação digrIal do documento faz prova de que, na data e hora em que ela fel realizada, a empresa F SOARES PERDRA 
REPRESENTACOES EIREU tinha posse de um documento com as mesmas cararberisfiCas que foram reproduzidas na cópia autenticada sendo da 
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Ceriódo. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2015 10:55:53 (hora tocai) através do Sistema de autenticação digital do Cartório ~veda Bastos, de 
acorde com o Art. 1. 10 e seus §§ 1' e 2. da Mlo 2200/2001, Como também, o documento eletrênico autenticado contendo o Certificado DMItal do 
titular do Cartono Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente o empresa E SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIREU ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autenlica@azevedobastossot br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o abe htlps://autdintlatezevettobastos.not br e informe o Código de Consulta deste Cieciare2ão. 

Código de Consulta desta Declaração: 983861 

A Consulta desta Declaração estare disponível em nosso silo até 14/05/2019 16:35:08 Mofa local), 

'Código de ALReritlenao Digital: 59581405181625350280-1 
ti-egtslaçOes Vigentes: Lei Federal et t3 935/04. Lei Federal rib 10.40612002. Medida Provisode no 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015 Lei 
Estadual n• 8.721/2008, Lei Estadual n 10.132/2013 e Provimento COJIT 003/2014, 

O referido é verdade, dou ia. 

CHAVE ororrAL 

00005b1d7341d94105712deate6bc05b4d229cbad7e0d33oRth7cfec206500501219036131212bac2d0b00e6aBeediebel32039d18deellaa039,305a7ac73 
deff77be304252e1215111dElOract903628c69 
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F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Av. Continental, n2 1347- Sala 1- Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado —Paraná - Fones: (45)99807-4085 
CNRI: 30.167.541/0001-70 — CADACMS: 90777915-71 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Pregão Presencial n9 145/2018 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°  DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNP.I n 30.167.541/0001-70, por intermédio de sua 
representante legal, a Sra.FRANCIELI SOARES PEREIRA, portadora do documento de identificação RG n9: 10.252.128-
5, emitido pela SESP/PR, e do CPF n9 094.621.469-77, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do §6', do artigo 
27, da Lei ri 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo r, da constituição Federal, ou seja, não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço 
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 6/11/2018 

FRANCIELI SOARES PEREIRA 
CPF: 094.621.469-77 

RG: 10.252.128-5 
Proprietária 

30.167.541 /0001-70-1  
F SOARES PERORA REPRESENTAÇÕES BREU 

AV CONTINENTAL 1347 SLO I. CENPPO L CEP 85948{03 • PATO BRAGADO • P 

FONE: (45,99807.4085 -Av. ContInentsl. 1147 -5.1a 1- Pato Ornado- Pr - CEP85.9484)00 
E-mart daempreendimentosehtitmall.com  
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F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Av. Continental, ng 1347- Sala 1- Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado —Paraná - Fones: (45)99807-4085 
CNN: 30.167.541/0001-70 — CAD/ICMS: 90777915-71 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Pregão Presencial ng 145/2018 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

Prezados Senhores: 

F SOARES REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNRI ng 30.167.541/0001-70, por intermédio de seu 
representante legal, Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portadora do documento de identificação RG ng: 10.252.128-5 
emitido pela SESP/PR, e do CPF ng: 094.621.469-77, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal e que não fomos declarados iniclôneos para licitar ou contratar como Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 6/11/2018 

/ Processo ,c,atiirio 

FRANCIELI SOARES PEREIRA 
CPF: 094.621.469-77 

RG: 10.252.128-5 
Proprietária 

r30.167.541/0001-/u 
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRBJ 

AV CONTINENTAL. 1347, SL.0 I. CENTRO L CEP' 8594.84150 - PATO BRAGADO -PÇ , j D 

FONE: (45)99801-4085 -Av, Continental, 1347 -Sala 1-pato Bragado - Pr - CEP 85,946.000 
ciaempreendiment05@hOtmail.com  



jutvillun 2-ta/a,  
FRANCIELI SOARES PEREIRA-30.167.541/0001-70 

CPF: 094.621.469-77 
RO: 10.252.128-5 

Proprietária 

F SOARES PEREIRA RWRESENRÇOES BREU 
AV CONTINENTAL, 1347. SUL CENTRO 
CEP.13594-0,3 • PATO BRAGADO -12  R. j 

. 	. 

TPorooces9  se idtato 

F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Av. Continental, n2 1347 -Sala 1 - Centro — CEP: 85.948-000 

Pato Bragado —Paraná - Fones: (45)99807-4085 
CNPJ: 30.167.541/0001-70 — CAD/ICMS: 90777915-71 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Pregão Presencial n°145/2016 

Declaracão de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a  
Administração  

Prezados Senhores: 

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n2: 30.167.541/0001-70, por intermédio de sua 
representante legal, a Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portador do documento de identidade RG n2: 10.252.128-5 
emitido pela SSP/PR, e do CPF ne 094.621469-77, declara sob a penas da Lei, que, que não existem impedimentos 
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 6/11/2018 

FONE: (45)99807-4035 - Av. Continental 2347-Sal. I -P110 	Pe - CEP 85348-000 
Onult daempretwIknonosehotmacom 



TONE:14509807-10E5 -Av. Continental 1347- Sab 1-Pito Bragado- Pr - CEP 85.9484X0 
daempreertelimemoselhotmalloom 

F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI 
Av. Continental, na 1347- Sala 1- Centro —CEP: 85.948-000 

Pato Bragado —Paraná - Fones: (45)99807-4085 
CNP1: 30.167341/0001-70 —CAD/ICMS: 90777915-71 

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Pregão Presencial n° 145/2018 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponenteF SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNP1 n° 30.167.541/0001-70, participante da 
Licitação Modalidade Pregão Presencial, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que: 
( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha 
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de licitação e 
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários. 
ou 
( 	) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau como servidor municipal 	 ocupante do cargo 	 

Pato Bragado, 6/11/2018 

FRANCIELI SOARES PEREIRA 
CPF: 094.621.469-77 

RO: 10.252.128-5 
Proprietária 

Processo bicitatório 
arg_92.1 

F30.167.541/0001-/u 
F SOARES PERt3RA REPRESENTAÇÕES BREU 
AV CONTINENTAL. 1347, SL.01, CENTRO L CEP 65948000 • PATO BRAGADO P R. ( .— 
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https://servicontce.pcgov.britceprimunicipal/ail/ConsultarimpedidosW...  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

T Ein 
muita de Impedidos de Licitar 

Pegqiiin Impedido!' 1. Licitar 

Tipo documento ÍCRF 	 Número documento 	09462146977 

 

       

,, 
n‘ime LFRANCIELI SOARES PEREIRA 

  

        

	

Perixio publicação : de T 	 até 

	

Data de Inicio Impedimento: der 	 atê 

Data de Hm Impedimento: de 	 1 até --------------- 

Pirgelair 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CPI: 09462146977! 

ProcesSO, uctatófiO 

1 of 1 06/11/2018 02:35 



https://contasicu.gov.brkertidaoAkieb/Certidao/NadaConstaAmme.face...  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: FRANCIELI SOARES PEREIRA 

CPF: 094.621.469-77 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual FRANCIELI SOARES 
PEREIRA, CPF 094.621.469-77, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 031145min46 do dia 11/09/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio htips-licontas teu cov brkenidao/Web/Cemidao 
/NadaConsta/verificaCertidaofaces  

Código de controle da certidão: VDEX.136X2.71111.9759 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1 of 1 	 11109/201803:46 



Ficha de processos 	 https://contasicu.govbriords/f7p=nada_consta:2::SET_SESSION_S...  

Ta) TRIBUNAL DE CONTAS'  DA UNIÃO 

Seja bem-vindo ao Sistema de Nada Consta de Processos 	 P. apex_public_user 	Fale conosco 

Baixar(PDF) 

FICHA DE PROCESSOS NO TCU 
Nome: FRANCIELI SOARES PEREIRA 
CPF/CNRI: 094 621 469-77 

Relação de processos em que o solicitante figura 
como responsável ou interessado 

A consulta para emissão desta relação considera apenas os processos de controle externo constantes da 
base de sistemas informatizados deste Tribunal e disponibilizados no Portal Tal, excetuados os 
processos sigilosos. 

release 20 Desativar Modn dei Pitar de Tela 

PR/ 'OSSO icantôdo 

6/11/2018 03:00 I of 2 



Ta, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

FICHA DE PROCESSOS NO TCU 
Nome: FRANCIELI SOARES PEREIRA 
CPF/CNPJ: 094.621.469-77 

Relação de processos em que o solicitante figura como 
responsável ou interessado 

A consulta para emissão desta relação considera apenas os processos de controle 
externo constantes da base de sistemas infomiatizados deste Tribunal e disponibilizados 
no Portal TCU, excetuados os processos sigilosos. 

1:rvrioc.024,____Fsso Lidtatário 



ÍN  
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Consulta de Impedidos de Licitar 

PPPPP 	Impedidos de Lizitier 

 

Tipo documentolOMPJ 	 Número documento •' 30157541000170 

Nome F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 

  

	

Periodo publicação : de 	 ate 

	

Dota de Infao Impedtmento: de 	r 	 ate 

	

Da ta de Fm Impedimento: de 	 até 

   

Pe*QUISir I 

NENHUM 111H ENCONTRADO PAHA O CNPJ: 30167541000170! 



https://contasicusostbricertidao/Web/Certidao/NadaConstafhome. faces 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 

CNPJ: 30.167341/0001-70 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual F SOARES PEREIRA 
REPRESENTACOES EIRELL CNPJ 30.167341/0001-70, figure como responsável ou 
interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União, 

Certidão emitida às 03h47min42 do dia 11/09/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio httns://contasicu.aov.bdcertidao/Web/Certidao 

/NadaConsta/verificaCertidaofaces  

Código de controle da certidão: XD7.5.07131.WXLX.8YQB 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1 of 1 11/09/2018 03:47 



cItatório 

Ficha de processos 	 https://contas.teu.goinbr/ords/f7p=nada_consta:2::SET_SESSION_S...  

111IBLINAL DE CONTAS..  DA UDIÃO 

Seja bem-vindo ao Sistema de Nada Consta de Processos 	 Q. apex_public user 	Fale conosco 

Baixar(PDF) 

FICHA DE PROCESSOS NO TCU 
Nome: E SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 
CPF/CNPJ: 30.167.541/0001-70 

Relação de processos em que o solicitante figura 
como responsável ou interessado 

A consulta para emissão desta relação considera apenas os processos de controle externo constantes da 
base de sistemas informatizados deste Tribunal e disponibilizados no Portal TCO, excetuados os 
processos sigilosos. 

release 2 O Desativar Mndn de I eitor de Tela 
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e TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

FICHA DÉ PROCESSOS NO TCU 

Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTACOES EIRELI 
CPF/CNPJ: 30.167.541/0001-70 

Relação de processos em que o solicitante figura como 
responsável ou interessado 

A consulta para emissão desta relação considera apenas os processos de controle 
externo constantes da base de sistemas infonnatimdos deste Tnbimal e disponibilizados 
no Portal TCU, excetuados os processos sigilosos. 



F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI JEANDROVAN ALEX BLATT 

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoejra. Deste momento em diante, nenhum outro 
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos 
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, 
as quais estavam assim representadas/credenciadas: 

B L REFRIGERAÇÃO E METALURGIA LTDA - ME MARCELO RUDY LAMBERTY 

Aos seis dias do mês de novembro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de 
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sitoà Avenida Willy Barth, 
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Municipal, senhora Marlene V. P. 
Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as 
propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do 
PREGÃO PRESENCIAL RP n.2  145/2018, o qual tem como objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de bebedouros. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do 
Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e 
estava disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.prgov.br  na aba 
"Licitações — Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital duas protocolaram 
os envelopes sendo as seguintes proponentes: 
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 

	
30.167.541/0001-70 

B L REFRIGERAÇÃO E METALURGIA LTDA - ME 
	

82.406.612/0001-43 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N. 213/2018 
PREGÃO PRESENCIAL RP N.2 145/2018 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação — Pregão, na forma Presencial n2  145/2018, que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de bebedouros, conforme relacionado no 
Termo de Referência. 

Os documentos de credenciamento foram entregues e verificados e constatou-se que a empresa 8 L 
REFRIGERAÇÃO E METALURGIA LTDA — ME, não apresentou contrato social, declaração de micro e 
pequena empresa, certidão que não esta impedida de licitar TCE-PR, ficando assim seu preço valido 
porem fica impedida de dar lances, as demais licitantes apresentaram os documentos em conformidade e 
foram validados pela pregoeira. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.2  01, com as 
respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, momento em que a pregoeira leu em voz 
alta o valor por item cotado pelas licitantes para o objeto desta licitação, conforme valores constantes na 
tabela de lances. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação. 
Após, as propostas retornaram a pregoeira, que da mesma forma analisou-a, verificou-se que as licitantes 
apresentaram documentos conforme solicitado Edital convocatório. Em seguida a pregoeira motivou os 
credenciados habilitados a lances verbais, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o 
preço para a entrega do material objeto da licitação em pauta. As licitantes ofertaram lances conforme 
relação anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n2  02 contendo a documentação para a 
habilitação da licitante classificada cujos documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. A 
proponente classificada apresentou todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo 
declarada habilitada. Com  as propostas válidas e documentos de habilitação apresentados de 
conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA ADJUDICA os Objetos desta Licitação para a 
licitante e valores abaixo relacionados na tabela de lances. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
sessão pública às 08h:50min horas e lavrou-se a prese 	ata, cuja ata vai assinada pelos membro da 
comissão e representante da proponente presente que a 	o quiser. 

no 

0-k .!•Per Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3 	355 - CNPJ 95.719.472/0001 -% 
www.patobragado.prgov.br  - CEP 8 48-000 - Pata Bragado - Paraná N' 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TABELA DE LANCES/PREGÃO PRESENCIAL N.2 145/2018. 
OBJETO: Contratação de empresa(s) do ramo para fornecimento e instalação de bebedouros. 

01 TETO MÁXIMO R$ 1466,00 
'LICITANTE PROPOSTA - 

INICIAL 
-1° LANCE 22 LANCE -- -32  LANCE — -42 LANCE — -52  LANCE n 

f. soares 1466,00 -T1.460,00 
b. I. refrigeração 1.466,00 N.  lances 

02 TETO MÁXIMO R$ 2.355,00 
'LICITANTE 	. PROPOSTA 

INICIAL 

_ 
19  LANCE 29 LANCE 32 LANCE 42  LANCE 52 LANCE  

F. Soares 2.355,00 E2.200,00 
13.1. Refrigeração 2.355,00 151 lances 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNP.I 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 145/2018. 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimento e instalação de bebedouros. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação — PREGÃO PRESENCIAL N.° 145/2018, 
que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas 
de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas: 

ITEM 01//EMPRESA VENCEDORA: F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 
VALOR UNITARIO FINAL R$ 1.460,00 

ITEM 02//EMPRESA VENCEDORA: F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 
VALOR UNITARIO FINAL R$ 2.200,00 

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes 
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta. 

Pato Bragado — PR, em 06 de novembro de 2018. 

i
reg
r'  LENE VANDERLÉIA PETRY KNAPP 
oeira 

3 

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ir\ 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.2  145/2018. 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n° 145/2018. 

PARECER: 
Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Presencial tipo "menor preço por item", o qual a aquisição e instalação de bebedouros, conforme 
termo de referência. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal O Presente n° 4557), no dia 18/10/2018, no Diário Eletrônico Municipal n° 1527 de 
17/10/2018 e no TCE de 17/10/2018, ficando definida a data de 06 de novembro de 2018 as 
08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto 
na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 22, inciso l que a 
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis. 

Não houve impugnações aos termos do edital. 
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes, 

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 
Analisando a Ata n° 213/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente 

designado, identificou-se que duas empresas apresentaram envelopes para concorrer ao 
certame, estando apenas uma delas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A 
atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende adquirir cumprindo com 
os requisitos editalícios. 

Pelo conteúdo dos demais documentos analisados não houve ilegalidade no 
procedimento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria, 
do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente nela homologação do 

rocedimento nos termos do Relatório de Julgamento. 
Este é o parecer, que fica sob cens - de e 7' t entendimento que comprove melhor 

resguardo do interesse público. 
Pato Bragado/PR, 08 de • 	/I

/ • 	18. 
/ 

Luft 
Pr, curadora Municipal 

Portaria de omeação 320 de 09/09/2014 

;ajo joss Licitatorio 

Pg1  

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NP 145/2018. 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimento e instalação de bebedouros. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza 
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s) 
abaixo relacionadas: 

ITEM 01//EMPRESA VENCEDORA: F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 
VALOR UNITARIO FINAL R$ 1.460,00 

ITEM OU/EMPRESA VENCEDORA: F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 
VALOR UNITARIO FINAL R$ 2200,00 

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer 
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório: 

Pato Bragado — PR, em 08 de novembro de 2018. 

CP.ONODIÁRIOOFICINt  
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Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.goy.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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